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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços com eventual fornecimento de peças novas de 

reposição, sem uso anterior, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para a frota de máquinas pesadas do município de Coronel Vivida-PR. 

Justificativa: 

O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e serviços, 

itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de peças e serviços 

é necessária para proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir 

com suas obrigações. 

Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a 

eventualidade da necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, 

induzindo a paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 

Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

Ç 
mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços complexos 

que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra especializada, se 

fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao 

serviço mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração deste 

Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa o que 

realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os 

ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução 

do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido 
interesse público. 

Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em 

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 

Anderson Manue Barreto 
F)efito 
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proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 
empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando da 

exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, tendo o 

ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, ou seja, 

sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos mesmos. A 

homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam similares no 

mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as perspectivas da 

economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá 

comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta Administração. Nas 

licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, trouxe muito transtorno 

nas execuções dos serviços. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

Do valor: 
O custo total estimado é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito 

mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

a 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de Preços 

com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de máquinas 

pesadas do município de Coronel Vivida-PR, conforme especificações descritas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 369/2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e 

serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de 

peças e serviços é necessária para proporcionar condições para que a Administração 

Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 

2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

2.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração 

deste Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa 

o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 

os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 

redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o 

referido interesse público. 

2.5. Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar 

em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 

aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

2.6. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa ass%

Srviços

irá  a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e  precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade

Cio 

Maur6 BusaflIo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 1 
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mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta 

Administração. Nas licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, 

trouxe muito transtorno nas execuções dos serviços. 

2.7. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior, bem 

como no número de máquinas e equipamentos existentes. Após a elaboração dos 

. 

	

	 orçamentos para definição do preço máximo, se verificou a necessidade de alteração nas 

quantidades de horas e valores de peças para que os mesmos. 

3.2. Considerando que o município possui vigente a Concorrência Pública n 2  09/20 até a 

data de 05 de novembro de 2021, a qual tem por objeto "Registro de preços para aquisição 

de peças para a frota de máquinas pesadas do município", bem como o pregão n 2  45/21, 

objeto "Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros para a frota de 

máquinas rodoviárias da Administração Municipal", todas as peças constantes dos 

mesmos, serão adquiridas primeiramente do referido processo até que se esgotem os saldos 

ou até o vencimento dos mesmos. 

3.3. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, 

oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequí veis. 

Mauro Busa ~ e11  
Secretário de Obras, Viação e Ur anismo 
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S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 2  
147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 6, 10, 11, 12 e 13, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deverá ser adotado o 
benefício da exclusividade para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, 32,  inciso II, "b" do Decreto 
Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder 

Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 
tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 

qualidade de vida. 

6.4. Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09, para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicada a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei Complementar n 2  123/2006, 

exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 

tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entreqe, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a/Deentora\obre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. • 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais ptinntes, em caso de inadimplemento. 

	

Mau Busaneilo 	\ 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários 

para a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos 

como: local apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso 

aos maquinários, ferramental completo, área administrativa e outras condições necessárias, 
também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os maquinários 
fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança 

devida. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

MaJb Busa 
Secretario de Obras, Viaçoe Urb nsmo 
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8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

o 9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Das peças 

10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante Nota 

de Empenho e Autorização de Compras. 

10.1.2. Para o fornecimento de PEÇAS, a Detentora deverá providenciar, no mínimo 03 (três) 

orçamentos, com preços de mercado de empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem 

ser apresentados ao Fiscal da ata de registro de preços ou servidor designado, o qual, por 

sua vez, autorizará o orçamento de menor preço, aplicando sobre ele o percentual de 

desconto oferecido pela Detentora. 

10.1.3. Os preços serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição, junto a 

empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 

contratos/atas, praticados pelas Detentoras com outros municípios, tendo como limites 

máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados 

previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Fiscal da ata de registro 

de preços ou de servidor designado. Após a definição dos preços das peças, serão aplicados 

os descontos a que se vincularem as Detentoras. 
10.1.4. Provando o Município menores preço que os orçados, as Detentoras deverão rever e 

retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 

10.1.4.1. Não concordando com os valor 	apresem aos, o Contratante rejeitará os 

respectivos orçamentos. Nesse caso, o Contratante, atras do servidor público designado, 

fará nova pesquisa de mercado junto a outros fonel

eU,banis
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10.1.4.2. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças a 

serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela Detentora e o preço de mercado, 
o servidor público designado poderá: 

a) Acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 

b) Coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 

c) Pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros 

meios disponíveis para este tipo de comprovação. 

10.1.5. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento prévio detalhado, 

discriminando as peças e quantidade com os respectivos nomes e códigos, valores, MARCA, 
MODELO/ANO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO, que poderá ser feito através de 

documento físico ou e-mail, ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração 

para posterior expedição da Autorização de Compras e Nota de Empenho para efetivo 
fornecimento das peças. 

10.1.6. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de 

acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - 

Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.7. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 

identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 
Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.8 A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios 

adquiridos. 

10.1.9. A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para as 

peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 
10.1.10. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada 

e REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua aceitação. 

Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
10.1.11. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 

do fornecimento das peças. 

10.2. Da prestação dos serviços: 
10.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a aprovação do orçamento 

emitido pela Detentora. 
10.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para execução dos 

serviços, abrangendo a MARCA, MODELO/ANO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO, os 
serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada da 
máquina/equipamento no estabelecimento, que poderá ser feito através de documento 

físico ou e-mail. 
10.2.3. As máquinas deverão ser retiradas ,o pátio da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo ou no caso de paralização em local d serv¼o, rebocadas pelo serviço de guincho 

MaurBusaI 

Secretário de Obras, Viação Ubanismo 
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Página 6 de 9 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v04' 

(prancha) da Detentora, sem ônus para o Contratante (no deslocamento para conserto e 
para entrega após o conserto). 
10.2.4. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 

Detentora, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na 

hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, 

abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. 

10.2.4. Após a retirada da máquina/equipamento, e ainda após o recebimento da Nota de 

Empenho ou Ordem de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para a 

conclusão dos serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o 

prazo para reparo e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a 

Detentora e o Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes 
correrão por conta da Detentora. 
10.2.5. Quando se tratar de serviço emergencial estes deverão ser executados/atendidos no 

. 	máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados da solicitação formal, com a aprovação do 

orçamento via e-mail ou entregue diretamente ao Fiscal ou servidor público designado. 

10.2.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 

orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 
10.2.7. Os valores propostas no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 
aprovação. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 
10.2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da Detentora, 

salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. A mesma deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXIMO 
120KM DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. 
10.2.9. As ferramentas, peças e acessórios necessários para execução dos serviços serão 

disponibilizados pela Detentora. 

10.2.10. Após a realização de cada serviço, a Detentora deverá disponibilizar profissional 

competente para acompanhar o representante do Contratante na realização de "teste". 

Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 

10.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata de 
registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 

10.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra 
prestados contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para 
o presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se 

que o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e 

dão totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de 

má qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 
10.4. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

Ma2s2  
Secretário de Obras, Viação é Ur anismo 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) d' ata d registro de preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de jan iro de 2021 e as constantes naJ.e—)  

8.666/93. 

Mauro BusareIIb 
 

Secretario de Obras, Viação e Urbanismo 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelto, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

e serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, o Assessor Técnico 

Reginaldo Muxfeldt, Decreto Municipal n 2  7.682 para as aquisições feitas e serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Dlaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeirs. 

e1 

Mauro BusanéllÓ 	 ReginaIdo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação 	 -Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 	 e Urbanismo 
Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  36912021 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN - 	 DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV  UNIT  R$  R$ 

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

1 1 200.000,00 UN 21913 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 200.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 01  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

1 2 450,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 91,42 41.139,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

2 1 150.000,00 UN 21915 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 150.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 02  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 2 400,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 95,00 38.000,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

3 1 150.000,00 UN 21916 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 150.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 03  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

3 2 450,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 95,00 42.750,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

4 1 150.000,00 UN 21917 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 150.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 04  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

4 2 400,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 98,39 39.356,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

5 1 150.000,00 UN 21918 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 150.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 05  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

5 2 500,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 105,10 52.550,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

6 1 25.000,00 UN 21919 REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 1,00 25.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 06  

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

6 2 150,00 HR 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 95,00 14.250,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, PARALELAS 

7 1 200 0000 .0 UN 21920 
PARA 	REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 

100 200.00000 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, ' 

02, 03, 04, 05 E 06  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA  
SERVIÇOS 	ELETRICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

7 2 800,00 HR 21921 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 108,67 86.936,00 

MÁQUINAS PESADAS  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

8 1 120.000,00 UN 21922 
NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 

1,00 120.000,00 
RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 

E 06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

8 2 450,00 HR 21923 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 95,67 43.051,50 

PISTÃO HIDRÁULICO  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

9 1 100.000,00 UN 21922 
NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 

1,00 100.000,00 
RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 

E06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
9 2 350,00 HR 21924 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 120,67 42.234,50 

USINAGEM E RETIFICA EM MÁQUINAS PESADAS  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

10 1 30.000,00 UN 21922 
NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 

1,00 30.000,00 
RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 

E06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

10 2 200,00 HR 21925 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 

101,20 20.240,00 
CHAPEAÇÃO 	E 	PINTURA 	EM 	MÁQUINAS 
PESADAS  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

11 1 50.000,00 UN 21922 
NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 

1,00 50.000,00 
RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 

E06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

11 2 250,00 HR 21926 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 

107,33 26.832,50 
RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO EM MÁQUINAS 
PESADAS  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

12 1 50.000,00 UN 21922 
NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 

1,00 50.000,00 
RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 

E06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE AR 
12 2 250,00 HR 21927 110,63 27.657,50 

CONDICIONADO 	E 	CLIMATIZADORES 	EM  
~QUINAS PESADAS  

PECAS/MATERIAIS, NOVAS, PARALELAS PARA 

13 1 10.000,00 UN 21928 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA MAQUINAS 

1,00 10.000,00 
PESADAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 

03, 04, 05 E 06  

SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
13 2 250,00 HR 21929 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 115,77 28.942,50 

=  TAPEÇARIA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1.888.939,50 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços com eventual fornecimento de peças 

novas de reposição, sem uso anterior, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para 
a frota de máquinas pesadas do município de Coronel Vivida-PR 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

3727 3.3.90.30.39.99 
372  

4140 3.3.90.30.39.05  Manutenção dos Serviços 

00 08/01 000 2.052 Públicos 3116 3.3.90.39.19.99 

08.001.15.452.0027.2.052 375 3028 3.3.90.39.19.04 

4371 3.3.90.39.19.05 

2739 3.3.90.30.39.99 
420  

3310 3.3.90.30.39.05  Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária Ma 	Viá i 2966 3.3.90.39.19.99 

08 .002 .26 .782 .003 2 .2.05 7 424 2974 3.3.90.39.19.04 

3197 3.3.90.39.19.05 

Usuário emissor: DINARA 

Mauro Busa 
Secretaria de Obras, Via 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

fl 



ni 

/Íp/o 
'f 

FIs 

o 
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ANEXO II— RELAÇÃO DE MÁQUINAS 

BLOCO 01- MOTONIVELADORA 

MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B NEW HOLLAND 2009 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2018 

BLOCO 02- PÁ CARREGADEIRA  

PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 

PÁ CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 CILINDROS CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 3001KV XCMG 2020 

BLOCO 03 - RETROESCAVADEIRA 

RETROESCAVADEIRA3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEI RA 416-E CATERPI LLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04- ROLO COMPACTADOR 

ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPV68, MOTOR MWM229 5PV68 1985 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2018 

ROLO COM PACTADOR X5123 XCMG 2019 

BLOCO 05 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGRÍCOLA 

TRATOR AGRÍCOLA 4X4 75CV NEW HOLLAND 2011 

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1988 

Mauro BusaneIIo 
Secretário de Obras, Viação à U?bani mo 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de 
Preços com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de máquinas pesadas 
do município de Coronel Vivida-PR. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG 1  OÍU FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA 1  DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/01 000 	2.052 Manutenção dos Serviços 	372 	3727 	3.3.90.30.39.99 

Públicos 	 4140 	3.3.90.30.39.05 
08.001.15.452.0027.2.052 	375 	3116 	3.3.90.39.19.99 

3028 	3.3.90.39.19.04 
4371 	3.3.90.39.19.05 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA 1  DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/02 000 	2.057 Manutenção e Estruturação da 	420 	2739 	3.3.90.30.39.99 

Malha Viária 	 3310 	3.3.90.30.39.05 
08.002.26.782.0032.2.057 	424 	2966 	3.3.90.39.19.99 

2974 	3.3.90.39.19.04 
3197 	3.3.90.39.19.05 

Coronel Vivida, 06 de agosto de 2021 

ADTËMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



Re: Orçamento de peças e serviços para máquinas - URGENTE 
	í47Q ' 

Bruno Barbosa <jefersonbruno65@gmail.com > 
Ter, 29/06/2021 17:15 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

QJ 1 anexos (5 MB) 

ORÇAMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PM. CORONEL VIVIDA . 20210629_0001.pdf; 

SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTO REFERENTE A PEÇAS E SERVIÇOS. 

JEFERSON BRUNO BARBOSA 
ADMINISTRATIVO 
Zi INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
CNPJ:09.436.050/0001 -90 o 
Em ter., 29 dejun. de 2021 às 15:38, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<ç.Qrnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de peças e serviços para máquinas pesadas da frota municipal, 
conforme relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

**"POR FAVOR, CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E 0 INTERESSE EM 
NOS FORNECER 0 ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 



ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 	 M 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

- 

- de desconto 

1 Und 
PECAS 	MECÂNICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1 
- NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 01 

1% 200000,00 
- 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 300 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
280 84.000,00 

VALOR TOTAL 284,000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor COd. Valor total  

Lote Item Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

- de desconto 

1 Und 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1% 
NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 02 

150.000,00 
2 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 350 Hr 280 98.000,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL 248.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item  Descrição ou Percentual 
estimado PMCV R$ 

- de desconto 

1 - Und 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1% 150.000,00  
- NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 03 

3 
SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 350 Hr 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

280 98.000,00 

VALOR TOTAL R$ 248.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item  
estimado 

Descrição ou Percentual 
R$ 

- 

PMCV 
de desconto 

- 

PECAS 	MECÂNICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 Und 1% 150.000,00  

1 - NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 04 
4 - 

SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 300 Hr 280 84.000,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL 234.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item  Descrição ou Percentual 

- 

estimado PMCV 
de desconto 

- 

1 - Und 
PECAS 	MECÂNICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1% 150.000,00  
- 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 05 
SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 500 Hr 280 140.000,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL R$   290.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS - 

Valor unit. Hora 

Lote Item 
Qtd/Valor Cód. 

Descrição ou Percentual 
Valor total 

estimado PMCV de desconto 

- 

- 

Und 
PECAS 	MECÂNICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1% 25.000,00 1 NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 06  
6 SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO1 

280 42.000,00 2 150 Hr 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 1 



IVAL0R TOTA R$ 	 1 	̂ 441 67.000,001 

PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote atem 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

1 - Und NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 1% 200.000,00 

7 03,04,05E06  

SERVIÇOS 	ELETRICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 500 Hr 

PREVENTIVA/CO RRETIVA/RECUPERATIVA  
280 140.000,00 

VALOR TOTAL RS 1 340.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO 

Qtd/ Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 120.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

8 -- -- 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 400 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA EM PISTÃO HIDRÁULICO 
340 136000,00 

VALOR TOTAL R$  256.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS USINAGEM E RETIFICA 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado PMCV 

Descrição ou Percentual 
R$ 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 100.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02,03,04, OS E 06 

2 350 Hr 
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

350 122.500,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA USINAGEM E RETIFICA 

VALOR TOTAL R$  222.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado 
Descrição ou Percentual 

PMCV 
de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 30.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04,05 E 06 

10 - 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 200 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT1VA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA 
250 50.000,00 

VALOR TOTAL R$  80,000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO  

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 50.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03,04, 05 E 06 

11- -- 
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 150 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE RADIADORES DE ÁGUA 390 58.500,00 

EÓLEO  

TOTAL R$ 108.500,00 



fl 

r-Fl~I  
PEÇAS E SERVIÇOS AR CONDICIONADO  ECUMATIZADORES  

Qtd/Va lar Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição OU Percentual 

R$ 
de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 50000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

12  - ___________________________________  
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 200 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE AR CONDICIONADO E 220 56000,00 

CLIMATIZADORES  

VALOR TOTAL R$  106.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA  

Valor unit. Hora 
QtdfValor  Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado PMCV 

Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

1% 10.000,00 
13 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

!
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

2 250 Hr 
DE TAPEÇARIA 

240 60.000,00 

VALOR TOTAL R$ 70.000,00 

1.385.000,00 

BLOCO 01- MOTONIVELADORA  

MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-8 
HOLLAND 

2009  

MOTONIVELADORA84SB CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

BLOCO 02- PA CARREGADEIRA  

PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 
PÁ CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 

CILINDROS  
CATE RPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 300KV XCMG 2020 

BLOCO 03- RETROESCAVADEIRA  

RETROESCAVADEIRA 3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04- ROLO COMPACTADOR 	 _ 

ROLO COM PACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPV68, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR X5123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2019 

BLOCO 05- ESCAVADEIRA HIDRAUUCA  

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGRÍCOLA  

- 

TRATOR AGRICOLA 4X4 75CV 
NEW 

HOLLAND 
2011  

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORO 1988 
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Ass: 

Razão social: Z1 IND 	ECO9ERCIO DE PEÇAS EIRELI 

CNPJ:09.436 050/00 

Telefone: (46) 3242-1237 

Endereço: RUA DAS CANELAS PROLONGAMENTO S/N 

E-mail:comerciatzini@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

ZI INIDOSTRIA E COMÉRCIO 
DE PÇA5 E!RELI 

WJA Dm CA.'LA . 
&JR.O CW.TO REI 

L 	cc 	iso. 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

u í 

	

zi 	UOMRCIO 
DE P: 

RUA DAS CAL . PROLONGAMENTO 
8.LRØ CRTO REI 

	

L 	o€c . CIOF!Z!Nxo. PR 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

09.436.05010001 -90 	1 	 1210312008 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ZI INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ZI AGRICOLA 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO COMPLEMENTO 
R DAS CANELAS - PROLONGAMENTO 	 S/N 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.560-000 	 CRISTO REI 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9913-6682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1210312008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * **** * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:28:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

fr 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 09.436.05010001-90 

NOME EMPRESARIAL: 	 Zi INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SANDRA LUCIA ZANELATO 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:28 (data e hora de Brasília). 



Re: Orçamento de peças e serviços para máquinas - URGENTE 

Voinei <volnei@mecanicalibrelato.com.br > 
Qua, 30/06/2021 09:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

liIJ 1 anexos (18 KB) 

Peças e serviços máquinas 30-06-21.xlsx; 

Em 29/06/2021 15:36, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de peças e serviços para máquinas pesadas da frota 
municipal, conforme relação em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

1 	CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Angelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 U (46) 9 9136-5781 

;; 



ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS  

VaIoruít-Hor.a / 

Lote Item 
Qtd/ Valor Cód. 

Descrição ou Percentual 
Valor total 

- 
estimado PMCV 

de desconto 
R$ 

1 Und 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

200.000,00 
NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 01 20,00% 

1 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 1 	300 Hr I PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 
45.000,00 

VALOR TOTAL R$ 245.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/ Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado 

Descrição ou Percentual 
R$ PMCV 

de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 - Und 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 02 20,00% 150.000,00 

2 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 350 Hr 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 52.500,00 

VALOR TOTAL R$ 202.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/ Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado PMCV 

Descrição ou Percentual 
R$ 

de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 
- 

- Und 
NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 03 20,00% 150,000,00 

3 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 350 Hr 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 52.500,00 

VALOR TOTAL R$ 202.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/ Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total  
Lote Item Descrição ou Percentual 

estimado PMCV R$ 

- 
de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 

_________ _____ 
Und 

_____ NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 04 20,00% 150.000,00 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

- 
2 300 Hr 

 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 45.000,00 

VALOR TOTAL R$ 195.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

R$ 

- 
de desconto 

1 Und  
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

- 
__ NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 05 20,00% 150.000,00 

2 500 Hr 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 75.000,00 

VALOR TOTAL R$ 225.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item Descrição ou Percentual 

estimado PMCV 
de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

6 
1 
- 

- 
_________ _____ 

Und 
_____ NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 06  20,00% 25.000,00 

2 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

150 Hr 
__ PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 22.500,00 

VALOR TOTAL R$ 47.500,00 



PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS _____ 
•.ï' 

Qtd/ Valor Cód. 
Valor unit. HcíraL  

Valor total 
Lote Item Descrição ou Percentual 

R$ estimado PMCV 
de desconto 

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

1 - Und NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 200.000,00 

7 03, 04, 05 E 06 20,00%  

2 500 Hr 
SERVIÇOS 	ELETRICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

75.000,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 150,00 

VALOR TOTAL R$  275.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado 

Descrição ou Percentual 
PMCV 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

120.000,00 

8 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04,05 E 06 20,00%  

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 400 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA EM PISTÃO HIDRÁULICO R$ 150,00  
60.000,00 

1 	
ALOR TOTAL R$  180.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS USINAGEM E RETIFICA 

Qtd/ Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

- 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 20,00%  
100,000,00 

9 ____________________________ _____ ___ _______  

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 350 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA USINAGEM E RETIFICA R$ 150,00 
52.500,00 

1 
VALOR TOTAL R$ 152.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA 

Qtd/ Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
te Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

- 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 20,00%  
30.000,00 

10 __________ ______ 

2 200 Hr 
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

30.00 ' 00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA R$ 150,00 1 

VALOR TOTAL R$  60.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

- 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 20,00%  
50.000,00 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 150 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE RADIADORES DE ÁGUA 22.500,00 

E ÓLEO R$ 150,00  
VALOR TOTAL R$ 72.500,00 



1 

PEÇAS E SERVIÇOS AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES 
 

Valor uni 	(ora 

Lote Item 
Qtd/Valor Cód. 

Descrição ou Percentual 
Vãlor total 

estimado PMCV 
de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

50.000,00 - 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 20,00%  
12 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 200 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE AR CONDICIONADO E 30.000,00 

CLIMATIZADORES R$ 150,00  

VALOR TOTAL R$  80.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA  

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado PMCV 

Descrição ou Percentual 
R$ 

de desconto 

1 - Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

10.000,00 

13 
MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

 20,00%  

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 250 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE TAPEÇARIA R$ 150,00 37.500,00 

VALOR TOTAL R$ 47.500,00 

1.385.000,00 

BLOCO 01- MOTONIVELADORA  
MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B 
N EW 

H O LLAN D  
2009 

MOTONIVELADORA 845B CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

BLOCO 02 - PA CARREGADEIRA  
PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 
PA CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 

CILINDROS 
CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 300KV XCMG 2020 

BLOCO 03 - RETROESCAVADEIRA  
RETROESCAVADEIRA 3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04 - ROLO COMPACTADOR  
ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPV68, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR X5123 XCMG 2019 

BLOCO 05 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA  
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGRÍCOLA  

TRATOR AGRICOLA 4X4 75CV 
NEW 

HOLLAND 
2011  

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1988 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D,,EABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

R. LIBRELATO & CIA. LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MECANICA LIBRELATO 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R CLEVELANDIA 	 141 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2610912001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:40:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.683.30110001-18 CADASTRAL 
2610912001 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

R. LIBRELATO & CIA. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLEVELANDIA 	 141 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 ICENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2610912001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:40:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.683.301/0001-18 
NOME EMPRESARIAL: 	R. LIBRELATO & CIA. LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

ROSIMERI LIBRELATO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VOLNEI MASIERO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:40 (data e hora de Brasília). 

/ 



ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 
	 , f 	

r) 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item  Descrição ou Percentual 
estimado PMCV - de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
Und 8,00 200.000,00 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 01 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

IPREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
2 300 Hr 135 40.500,00 

VALOR TOTAL R$ 240.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total  

Lote Item Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 Und 8,00 150.000,00 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 02 
2 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 350 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
105 36.750,00 

VALOR  TOTAL R$ 186.750,00 

.5 E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote n Descrição ou Percentual 

estimado M PCV R$ - de desconto 

1 Und 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

3 
- _________ _____ NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 03 

8,00 150.000,00 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 350 11r 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
105 36.750,00 

VALOR TOTAL R$  186.750,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

R$ - - de desconto 

1 Und 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES - _________ _____ _____ NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 04 

8,00 150.000,00 
4 

2 300 Hr 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO I PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

105 31.500,00 

VAR TOTAL R$ 181.500,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total  

Lote Item Descrição ou Percentual 
estimado PMCV R$ - de desconto 

PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
1 Und 8,00 150.000,00 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 05 
5 - - 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 500 Hr 130 65.000,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL R$ 215.000,00 

PECAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit, Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item  Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

de desconto - 
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

1 Und 8,00 25.000,00  
NECESSARIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 06 

6 SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 150 Hr 105 15.750,00  

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL R$ 40.750,00 



' PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

lote ltfl1 Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

de desconto 

PECAS, PARTE ELE TRICA, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

1 - Und NECESSÁRIAS PARA MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 200.000,00 

7 03,04,05E06  

SERVIÇOS 	ELETRICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 
2 500 Hr 

PRE VE NTI VA/CO RR ETI VA/R ECU E RAT 1 VÁ  
- 

VALOR TOTAL R$ i  200.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO 

Valor unit. Hora 
Qtd/Va!or Cód. Valor total 

Lote Item Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PÁRA 

MÁQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
8 120.000,00 

8 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 400 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA EM PISTÃO HIDRÁULICO 
150 60.000,00 

OR TOTAL R$  180.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS USINAG M E RETIFICA 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

- 

MÁQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
100.000,00 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 350 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA USINAGEM E RETIFICA 
- 

VALOR TOTAL R$ 100.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA 

Valor unit. Hora 
Qtd/Valor Cód. Valor total 

Lote Item 
estimado PMCV 

Descrição ou Percentual 
R$ 

de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

5 - 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
30.000,00 

lo - _________ ______ 

DE 	 MANUTENÇÃO 
2 200 

KSERIÇOS 

ENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA 
180 36.000,00 

VALOR TOTAL R$  66.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO  

Valor unit. Hora 
Qtd/ Valor Cód. Valor total 

Lote Item Descrição ou Percentual 
estimado PMCV 

de desconto 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 
1 - Und 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
8 50.000,00 

11 - - 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 150 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE RADIADORES DE ÁGUA 185 27.750,00 

EÓLEO  

VALOR TOTAL R$  77.750,00 



PEÇAJ E SERVIÇOS AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES  

Valor unit. Hora 

Lote Item 
Qtd/Valor Cód. 

Descrição ou Percentual 
Valor total 

estimado PMCV 
de desconto - 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 
1 - Und 50.000,00 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

12 
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 200 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE AR CONDICIONADO E - 

CLIMATIZADORES  

VALOR TOTAL R$ 50.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA 

Qtd/Valor Cód. 
Valor unit. Hora 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Descrição ou Percentual 

R$ 
de desconto 

1 Und 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

- 

MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04,05 E 06 
10.000,00 

13 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 
2 250 Hr 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE TAPEÇARIA  

0R TOTAL R$ 10.000,00 

1.385.000,00 

BLOCO 01- MOTONIVELADORA 
MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B 
NEW 

HOLLAN D  
2009 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

BLOCO 02 - PA CARREGADEIRA  
PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 
PÁ CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 

CILINDROS 
CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 300KV XCMG 2020 

BLOCO 03 - RETROESCAVADEIRA  
RETROESCAVADEIRA3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA3CX JCB 2019 

RETRO ESCAVADEI RA 416-E CATERPI LLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04- ROLO COMPACTADOR  
ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPVG8, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR X5123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR X5123 XCMG 2019 

BLOCO 05 - ESCAVADEIRA HIDRAU1JA  

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06 - TRATOR AGRÍCOLA  

TRATOR AGRICOLA 4X4 75C\/ 
NEW 

HOLLAND 
2011  

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1088 



CORONEL VIVIDA 12 DE JULHO DE 2021  
N- 

Ass 
Razãc Razão soi Razão Razão social 

CNPJ: 06.121.26910001-02 

Telefone: (46)3232-2916 

Endereço: Rua dos pioneiros n 2  90 Parque Ind João Agnolin Br 373 km 98 

E-mail; mecanicacaprini@yahoo.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Cerrente 	.S L0 
Agencia 
Banco n 2 : t- 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 1 
19/0212004 06.121.26910001 -02 

MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VALDOMIRO CAPRINI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MECANICA CAPRINI 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.1 2-8-00 -Fabricação de esquadrias de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.21 -0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD ROD BR 373 KM 98 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 PARQUE INDL. JOAO AGNOLIN 	CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MECANICACAPRINI@MECANICACAPRINI.IND.BR 	 (46) 3232-29161(46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2311012004 

ri MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610712021 às 15:48:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 06.121.269/0001-02 
NOME EMPRESARIAL: 	 VALDOMIRO CAPRINI 

CAPITAL SOCIAL: 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

fl 

n 

frl 



ORÇAMENTO SERVIÇO DE ESTOFARIA 

PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA  

- Valor unit. 

Lote Item 
Qtd/Valor Cód. 

Descrição 
Hora ou 

Valor total R$ 
estimado PMCV Percentual de 

desconto  

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 	NECESSARIAS 

1 - Und PARA MAQUINAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 10.000,00 

13 E06  

2 250 Hr 
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

- 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA DE TAPEÇARIA 

VALOR TOTAL R$  

BLOCO 01 - MOTONIVELADORA  
MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B 
NEW 

HOLLAND  
2009 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2018 

BLOCO 02 - PÁ CARREGADEIRA  
PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 

PÁ CARREGADEIRA 924-E - MOTOR MERCEDES 1113 6 

CILINDROS  
CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW300KV XCMG 2020 

BLOCO 03 - RETROESCAVADEIRA  
RETROESCAVADEIRA 3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04- ROLO COM PACTADOR  
ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPV68, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2019 

BLOCO 05 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGR COLA  

TRATOR AGRÍCOLA4X475CV 
NEW 

HOLLAND 
2011 

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1988 

Ass: 	 L/ 
Razão social: 

CNPJ: 
Telefone: 



1 

endereço ÁWIvJ4é-i 	 -/l 

e-mail: 	 / 
L 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
 

Agência n2 : 	O 	1 
Banco: 	 e 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



1V y COMPARATIVO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MÁ )NAS 

ATA RP N 2  77 À 83, PP 

49120, MUNICÍPIO DE 
ATA N 06 E 07, PP 02/21, 

, 

Zi INDUSTRIA E COMERCIO 
R. LIBRELATO & CIA. LTDA VALDOMIRO CAPRINI MEDIA 

CORONEL VIVIDA-PR 
CONSO RICIO PINHAIS DE PECAS EIRELI 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item Unid. Descrição Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual 

estimado PMCV R$ R$ R$ R$ R$ 
de de de de de de 

desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

1 - 21913 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 200.000,00 13% 200.000,00 200.000,00 20% 200.000,00 8% 200.000,00 14% 200.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 01  
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 450 21914 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 13.500,00 109,25 49.162,50 - 135,00 60.750,00 91,42 41139,00 

- _______ MÁQUINAS PESADAS  
VALOR TOTAL R$ 213.500,00 249.162,50 200.000,00 200.000,00 260.750,00 241.139,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item Unid. Descrição Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual 

estimado PMCV R$ R$ R$ R$ 
de de de de de de 

desconto  desconto  desconto  desconto __________ desconto  desconto  
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS PARA 

1 - 21915 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 150.000,00 1% 150.000,00 20% 150.000,00 8% 150.000,00 10% 150.000,00 

2 — 
RELACIONADAS NO BLOCO 02 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 400 21914 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 12.000,00 1 - 150,00 60.000,00 105,00 42.000,00 95,00 38.000,00 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 162.000,00 150.000,00 210.000,00 192.000,00 188.000,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

- Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item Unid. Descrição Percentual Percentual  Percentual  Percentual Percentual Percentual 

estimado PMCV R$ R$ R$ R$ R$  
de de de de de de 

desconto  desconto desconto desconto desconto desconto  
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

__________ 

1 - 21916 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 150.000,00 1% 150.000,00 20% 150.000,00 8% 150.000,00 10% 150.000,00 

3 
________ RELACIONADAS NO BLOCO 03  

- _____  
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 450 21914 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 13.500,00 - 150,00 67.500,00 105,00 47.250,00 95,00 42.750,00 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 163.500,00 150.000,00 217.500,00 197.250,00 192.750,00 
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PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Unid. Descrição Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual Percentual Percentual Percentual 

R$ 
de de 

R$ 
de de de de 

desconto desconto desconto desconto desconto desconto 
PECAS MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS PARA 

1 - 21917 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 150.000,00 9% 150.000,00 150.000,00 20% 150.000,00 8% 150.000,00 12% 150.000,00 

4 - 
RELACIONADAS NO BLOCO 04  

 MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 400 21914 

Hr]SERVIÇOS 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 12.000,00 108,57 43.428,00 - 150,00 60.000,00 105,00 42.000,00 98,39 39.356,00 
MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 162.000,00 193.428,00 150.000,00 210.000,00 192.000,00 189.356,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Unid. Descrição Percentual 

R$ 
Percentual Percentual Percentual Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
de de de 

R$ 
de 

R$ 
de de 

desconto desconto desconto desconto desconto desconto 

PECAS MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS PARA 

1 - 21918 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MÁQUINAS 150.000,00 13% 150.000,00 150.000,00 20% 150.000,00 8% 150.000,00 14% 150.000,00 

5 
_______ RELACIONADAS NO BLOCO 05  

- _____ 
SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 500 21914 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 15.000,00 110,40 55.200,00 - 150,00 75.000,00 130,00 65.000,00 105,10 52.550,00 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 165.000,00 205.200,00 150.000,00 225.000,00 215.000,00 202.550,00 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

- Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor uflit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Unid. Descrição Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
de de de de 

R$ 
de de 

desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  
PECAS 	MECANICAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

1 - 21919 Und REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 25.000,00 % 25.000,00 20% 25.000,00 8% 25.000,00 10% 25.000,00 

6 
_______ RELACIONADAS NO BLOCO 06 

SERVIÇOS 	MECANICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 150 21914 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 30,00 4.500,00 - 150,00 22.500,00 105,00 15.750,00 95,00 14.250,00 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 29.500,00 25.000,00 47500,00 40.750,00 39.250,00 
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PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item 

estimado PMCV 
Unid. Descrição Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual Percentual Percentual 

R$ 
Percentual 

de de 
R$ 

de de 
R$ 

de de 

desconto desconto desconto desconto desconto desconto 

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MÁQUINAS 
1 - 21920 Und 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
200.000,00 3% 200.000,00 1% 200.000,00 20% 200.000,00 8% 200.000,00 

7 06  

SERVIÇOS 	ELETRICOS 	DE 	MANUTENÇÃO 

2 800 21921 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 66,00 52.800,00 110,00 88.000,00 - 150,00 120.000,00 - 108,67 86.936,00 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 252.800,00 288.000,00 200.000,00 320.000,00 - 286.936,00 

PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. . 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Lote tem 
estimado PMCV 

Um d. Descrição Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual 
13$ 

Percentual 

de de de de de de 

desconto desconto desconto desconto desconto desconto 

PECAS, NOVAS, 	PARALELAS 	PARA REPOSICOES 

NECESSARIAS 	PARA 	MÁQUINAS 	PESADAS 
1 - 21922 Und 120.000,00 3% 120.000,00 120.000,00 20% 120.000,00 8% 120.000,00 10% 120.000,00 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
8  06  

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇAO 

2 450 21923 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	EM 29,00 13.050,00 108,00 48.600,00 - - 150,00 67.500,00 95,67 43.051,50 

PISTÃO HIDRÁULICO ___  
VALOR TOTAL R$ 133.050,00 168.600,00 120.000,00 120.000,00 187.500,00 163.051,50 

PEÇAS E SERVIÇOS USINAGEME RETIFICA 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote 

Item estimado PMCV 
Unid. Descrição Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
de de de de de de 

desconto desconto desconto desconto desconto desconto 

PECAS, NOVAS, 	PARALELAS 	PARA REPOSICOES 

NECESSÁRIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 
1 - 21922 Und 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
100.000,00 3% 100.000,00 1% 100 000,00 20% 100.000,00 8% 100.000,00 

9 06  
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇAO 

2 350 21924 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 80,00 28.000,00 132,00 46.200,00 - 150,00 52.500,00 - 120,67 42.234,50 

USINAGEM E RETIFICA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 128.000,00 146.200,00 100.000,00 1 	 152.500,00 - 34,50 

•''" 
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PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA 
 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 
________  

Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total Lote Item 
estimado PMCV 

Unid. Descrição Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual Percentual Percentual Percentual 

de de 
R$ 

de de 
R$ 

de 
R$ 

de 
R$ 

 desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  
PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS PARA REPOSICOES 

NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 
1 21922 Und 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
30.000,00 3% 30.000,00 30.000,00 20% 30.000,00 5% 30.000,00 9% 30.000,00 

10 06  
SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 200 21925 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 48,00 9.600,00 105,60 21.120,00 150,00 30.000,00 - 101,20 20.240,00 
CHAPEAÇÃO E PINTURA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 39.600,00 51.120,00 30.000,001 60.000,001 30.000,00 50.240,00 

PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total Lote Item 
estimado PMCV 

Unid. Descrição Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual 
R$ 

Percentual Percentual Percentual 

de de de de 
R$ 

de 
R$ 

de 
R$ 

desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  
PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS PARA REPOSICOES 

NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 
1 - 21922 Und 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
50.000,00 39% 50.000,00 50.000,00 20% 50.000,00 8% 50.000,00 22% 50.000,00 

06 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA 	 DE 
2 250 21926 Hr 

RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO EM MÁQUINAS 
72,00 18.000,00 100,00 25.000,00 - 150,00 37.500,00 - 107,33 26.832,50 

PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 68.000,00 75.000,00 50.000,00 87.500,00 50.000,00 76.832,50 

PEÇAS E SERVIÇOS AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES 

- Valor unjt. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. . . 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total 

Hora ou 
Valor total Lote Item 

estimado PMCV 
Unud Descrição Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual 

R$ 
Percentual Percentual Percentual 

de de de de de 
R$ 

de 
desconto  desconto  desconto  desconto 1  desconto  desconto  

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 

NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 	PESADAS 
1 - 21922 Und 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 
50.000,00 3% 50.000,00 1% 50.000,00 20% 50.000,00 8% 50.000,00 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO r2501206 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 	AR 

2 21927 Hr 
CONDICIONADO 	E 	CLIMATIZADORES 	EM  

67,50 16.875,00 114,40 28.600,00 150,00 37.500,00 - 110,63 27.657,50 

~QUINAS PESADAS  

VALOR TOTAL R$ 66.875,00 78.600,00 50.000,00 87.500,00 - 77.657,50 

; 
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Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. 

Qtd/Valor Cód. 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Hora ou 

Valor total 
Lote Item Unid. Descrição Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual Percentual 

estimado PMCV R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
de de de de de de 

desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  desconto  
- PECAS/MATERIAIS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

REPOSICOES 	NECESSARIAS 	PARA 	MAQUINAS 
1 - 21928 Und 10.000,00 3% 10.000,00 1% 10.000,00 20% 10.000,00 8% 10.000,00 

PESADAS RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 03, 
13 04,05E06 

SERVIÇOS 	 DE 	 MANUTENÇÃO 

2 250 21929 Hr PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 	DE 95,00 23.750,00 102,30 25.575,00 - 150,00 37.500,00 - 115,77 28.942,50 

TAPEÇARIA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL R$ 33.750,00 35.575,00 10.000,00 47.500,00 - 38.942,50 

VALOR TOTAL DOS LOTES 01 À 13 R$ 	1.888.939,50 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da média. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

Py Jj.pp Ç 
Maira Soares 

Departamento de Compras 

; 

Página 5 de 5 



(Fis 

o 	vil 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' PARA OS LOTES 06, 10, 11, 12 e 13 
E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 

07, 08 e 09. 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 9  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Decreto Municipal n 2  7643 

de 03 de maio de 2021, Lei Federal n 8,666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 
Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 

07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

1  Art. 22, §391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://0msop.com.brlmunicipios  

Praça Angelo Mezzomo, /ii 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as OYhOOmin do dia XX de XXXX de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01miri do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 

MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR", conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e 

serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de 

peças e serviços é necessária para proporcionar condições para que a Administração 

Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

1.3.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade 

da necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 

1.3.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

1.3.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração 

deste Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa 
o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 

os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 

redução do universo de participantes do procedimento Iicitatário, preservando, portanto, o 

referido interesse público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  . 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1.3.5. Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar 

em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 
aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

1.3.6. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 
da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta 

Administração. Nas licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, 
trouxe muito transtorno nas execuções dos serviços. 

1.3.7. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

1.4. 	Justificativa da Quantidade Estimada: 

1.4.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior, 
bem como no número de máquinas e equipamentos existentes. Após a elaboração dos 

orçamentos para definição do preço máximo, se verificou a necessidade de alteração nas 

quantidades de horas e valores de peças para que os mesmos. 

1.4.2. Considerando que o município possui vigente a Concorrência Pública n 2  09/20 até a 
data de 05 de novembro de 2021, a qual tem por objeto "Registro de preços para aquisição 
de peças para a frota de máquinas pesadas do município", bem como o pregão n 2  45/21, 
objeto "Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros para a frota de 
máquinas rodoviárias da Administração Municipal", todas as peças constantes dos 

mesmos, serão adquiridas primeiramente do referido processo até que se esgotem os saldos 
ou até o vencimento dos mesmos. 

1.4.3. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito 
mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar dos lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 16 as empresas que não se 
enquadrem como ME, EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, 
Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 

Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 

Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 

Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/1212006, ou que, nessa 
condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 49  da 
mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	
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g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 79  da Lei n 9  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 9  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 

ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

- modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www,coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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VI- DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo li, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo tU, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 

o documento indicado na alínea 'b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n9  1 e 2. Na 

falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6 de 49( 



\ 	'k 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 - Proposta 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA-PR". 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR", 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 

XX de XXXX de 2021. 

09:01 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A proposta de preços (Modelo arquivo em excel) - deve estar contida no envelope n 9  

01, devidamente assinada pelo proponente ou por seu representante legal, deverá ser 

• redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos. Deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se que a proponente 

apresentara apenas os percentuais de descontos propostos e o índice de desconto proposto 
para cada item, sendo que a quantidade/valor estimado estabelecido para cada ITEM, não 
sofrerá alterações de valores, e, ainda, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) O percentual de desconto proposto sobre o preço máximo estabelecido deste Edital a 

ser atribuído para o custo de mão de obra por hora de serviço prestado e sobre as peças 

(novas e paralelas), levando em consideração o percentual mínimo, conforme ANEXO 1 - 

Termo de Referência; 
d) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos, cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e) prazo de prestação de serviços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de entrega superior ao máximo permitido, serão entendidas 
como válidas pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.2. Os proponentes deverão formalizar proposta POR LOTE. A extensão dos itens, da 
expectativa (estimativa) de fornecimento para o período de 12 (doze) meses se encontra 

detalhada no ANEXO 1 deste edital. 

9.3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.4. As peças de reposição deverão ser entregues de acordo com as especificações e normas 

em vigor, sujeitas a exames de qualidade pelo Consórcio durante o recebimento, no prazo 

de até 05 (cinco) dias após a Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

9.5. O percentual de desconto sobre o valor das peças/serviços a serem 

entregues/executados deverá ser apresentado numericamente, com até duas casas 
decimais. Exemplo: 00,00% 

9.6. Deverá ser observado o percentLlal máximo estabelecido neste instrumento 

convocatório, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 
reajuste. 

9.7. Deverá ser observado o percentual mínimo para o lote, conforme o ANEXO 1 (Termo de 
Referência). 

9.8. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.9. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 
maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www,tst.Ius.br/certidao). 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 
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10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

O 

	

	
documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 

preço/percentual para todos os itens do lote. 

11.11, No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE 

através do maior índice de julgamento (3, sendo considerada vencedora a licitante que 
apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as que fielmente 
obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores aos descontos mínimos 

percentuais do item/lote. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de maior percentual de desconto (índice de julgamento G), 
incidente sobre os preços estipulados e os demais proponentes que apresentarem 

propostas com percentuais até 10% (dez por cento) inferior à de maior percentual. 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais de desconto, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerada o índice de julgamento G "(=0,6 x Peças + 
0,4 x Hora)". 

11.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior índice de 
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julgamento "G" e os demais em ordem decrescente de desconto, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate nos percentuais de desconto. 

11.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, maiores à 

proposta de maior percentual de desconto. 

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

11.8. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.9. Após o encerramento dos lances do LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA), caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha 

apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance 

mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será reconhecido o empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a 

sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, 

que deverá ser inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à 

condição de primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 

. 	 11.9.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco 

por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá 

ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições de 

empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II, do 

art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

11.9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.9.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar maior percentual de desconto na fase da disputa. 

11.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de maior percentual de desconto, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o 
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proponente para que seja obtido melhor desconto, com vistas à redução do preço na hora 

da contratação. 

11.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço. 

11.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 

percentual de desconto. 

11.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços/descontos de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços (mapa 

comparativo) já realizadas pela divisão de compras do município. 

11.13. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

11.14. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.14.1. A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1 do item 

VIII, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará. 

11.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
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12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

. 	12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade Competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 
da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 
apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 
mesmos. 
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13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 
posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 
assinar a ata em nome da empresa. 

14.7. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação. 

14.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 
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aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

- 	 rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 
propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19,04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 

Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3727 3.3.90.30,39,99 

 4140 3.3.90.30.39.05 

375 3116 3.3.90.39.19.99 

3028 3.3,90.39.19.04 

4371 3.3.90.39.19.05 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 2739 33.90.30.39.99 

 3310 3.3.90.30.39.05 Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 424 2966 3.3.90.39.19.99 

2974 3.3.90.39.19.04 

3197 3.3.90.39.19.05 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

- 	 23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XXV - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais corninações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor cio empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação cia Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados rio Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 
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27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
. 

	

	competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1—Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 ( 
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Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no excel. 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

PAaJw 

	

Dinara Ma 	catto 
Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de Preços 

com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de máquinas 

pesadas do município de Coronel Vivida-PR, conforme especificações descritas abaixo: 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 01— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote tem 
COD, 

Descrição 
de obra / Hora ou Quantidade! 

Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 
de desconto 

PECAS MECANICAS, NOVAS, 

01 21913 
PARALELAS PARA REPOSICOES 

14% - R$ 
NECESSARIAS PARA MAQUINAS 200.000,00 
RELACIONADAS NO BLOCO 01 

01 
SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 91,42 450 R$ 41.139,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 

VA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
241.139,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 02— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! 

Valor 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto 

PECAS M ECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21915 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

02 
02  

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 95,00 400 R$ 38.000,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
188.000,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 03- PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 1 Lote tem Descrição Máximo 
PM CV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 1 	de desconto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2  85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21916 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

03  
03 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 95,00 450 R$ 42.750,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV 

A EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
192.750,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 04- PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou Quantidade! 

Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21917 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

12% - R$ 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

04 
04 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 98,39 400 R$ 39.356,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
189.356,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 05 - PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$  
de desconto  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21918 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

14% - R$ 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

05 
05  

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 105,10 500 R$ 52.550,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

202.550,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 06- PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! 

Valor 
Lote tem Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto 

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

06 01 21919 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 25.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 

06 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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r SERVIÇOS MECANICOS DE MANUTENÇÃO 

02 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 95,00 150 R$ 14.250,00 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 39.250,0 

11.111 'J1 	itS] L(•1 1 
LOTE 07 - PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, 
PARALELAS PARA REPOSICOES 

01 21920 NECESSARIAS PARA MAQUINAS 8% - R$ 200.000,00 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 

07  03,04,05E06  

SERVIÇOS ELETRICOS DE 

02 21921 
MANUTENÇÃO 

R$ 108,67 800 R$ 86.936,00 
PREVENTIVA!CORRETIVA/RECUPERATI 

VA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 286.936,00 

•I 1 111 1VtI ãV.I(a] [(s] 4 4 
LOTE 08 - PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 120.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
08 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21923 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV R$ 95,67 450 R$ 43.051,50 

A EM PISTÃO HIDRÁULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 163.051,50 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 09 - PEÇAS E SERVIÇOS USINAGEM E RETÍFICA  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

8% - R$ 100.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 
NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 

09 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21924 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

. R$ 120,67 350 R$ 42.234,50 
USINAGEM E RETIFICA EM MAQUINAS 

PESADAS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

/
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R$ 142.234,50 

lOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 10- PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA  

Valor Máximo Mão 
Quantidade Valor 

Lote Item 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou 

/ Máximo 
PMCV Percentuai mínimo 

horas Estimado R$ 
de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

9% - R$ 30.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06  
10 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21925 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

- R$ 101,20 200 R$ 20.240,00 
DE CHAPEAÇAO E PINTURA EM 

MÁQUINAS PESADAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 50.240,00 

!S) 1 *XS I k!k.I 	YI WA J &1 1 '1 Ti a111YÀ Wi1I :1 II.I1c1[.]M 1 
LOTE 11 - PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO  

Valor Máximo Mão 
Quantidade Valor 

Lote Item 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou 

/ Máximo 
PMCV Percentual mínimo 

horas Estimado R$ 
de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

22% - R$ 50.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
11 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
02 21926 R$ 107,33 250 R$ 26.832,50 

DE RADIADORES DE AGUA E OLEO EM 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 76.832,50 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 12 - PEÇAS E SERVIÇOS AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

8% - R$ 50.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
12 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

02 21927 IVA DE AR CONDICIONADO E R$ 110,63 250 R$ 27.657,50 
CLI MATIZADORES EM MÁQUINAS 

PESADAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 77.657,50 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 13 - PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS/MATERIAIS, NOVAS, 

PARALELAS PARA REPOSICOES 

01 21928 NECESSARIAS PARA MAQUINAS 8% - R$ 10.000,00 

PESADAS RELACIONADAS NOS 

13  BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06  

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21929 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

- R$ 115,77 250 R$ 28.942,50 
IVA DE TAPEÇARIA EM MAQUINAS 

PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 38.942,50 

O valor total estimado é R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, 

novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

2. 	Justificativa: 

2.1. O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e 
serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de 

peças e serviços é necessária para proporcionar condições para que a Administração 

Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 
2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 
mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 
2.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 
deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração 
deste Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa 

o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 

os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 

redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o 
referido interesse público. 
2.5. Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 
competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar 
em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 
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aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

2.6. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta 

Administração. Nas licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, 

trouxe muito transtorno nas execuções dos serviços. 

2.7. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior, bem 

como no número de máquinas e equipamentos existentes. Após a elaboração dos 

orçamentos para definição do preço máximo, se verificou a necessidade de alteração nas 

quantidades de horas e valores de peças para que os mesmos. 

3.2. Considerando que o município possui vigente a Concorrência Pública n2  09/20 até a 

data de 05 de novembro de 2021, a qual tem por objeto "Registro de preços para aquisição 
de peças para a frota de máquinas pesadas do município", bem como o pregão n 45/21, 

objeto "Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros para a frota de 
máquinasrodoviárias da Administração Municipal", todas as peças constantes dos 

mesmos, serão adquiridas primeiramente do referido processo até que se esgotem os saldos 

ou até o vencimento dos mesmos. 

3.3. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, 
oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre-preço como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n 9  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 9  

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 6, 10, 11, 12 e 13, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deverá ser adotado o 

benefício da exclusividade para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto 

Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder 

Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 

qualidade de vida. 

6.4. Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09, para os referidos lotes, neste certame não será 
aplicada a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei Complementar n 9  123/2006, 

exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 
tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
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por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. 	Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários 

para a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos 

como: local apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso 

aos maquinários, ferramental completo, área administrativa e outras condições necessárias, 
também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os maquinários 

fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança 
devida. 

8.2. 	Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.5. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10.Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Das peças 

10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante Nota 
de Empenho e Autorização de Compras. 
10.1.2. Para o fornecimento de PEÇAS, a Detentora deverá providenciar, no mínimo 03 (três) 
orçamentos, com preços de mercado de empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem 
ser apresentados ao Fiscal da ata de registro de preços ou servidor designado, o qual, por 
sua vez, autorizará o orçamento de menor preço, aplicando sobre ele o percentual de 
desconto oferecido pela Detentora. 
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10.1.3. Os preços serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição, junto a 

empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 

contratos/atas, praticados pelas Detentoras com outros municípios, tendo como limites 

máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados 

previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Fiscal da ata de registro 

de preços ou de servidor designado. Após a definição dos preços das peças, serão aplicados 

os descontos a que se vincularem as Detentoras. 
10.1.4. Provando o Município menores preço que os orçados, as Detentoras deverão rever e 

retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 

10.1.4.1. Não concordando com os valores apresentados, o Contratante rejeitará os 

respectivos orçamentos. Nesse caso, o Contratante, através do servidor público designado, 

fará nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 
10.1.4.2. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças a 

serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela Detentora e o preço de mercado, 

o servidor público designado poderá: 

a) Acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 

b) Coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 

c) Pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros 

meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
10.1.5. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento prévio detalhado, 

discriminando as peças e quantidade com os respectivos nomes e códigos, valores, MARCA, 
MODELO/ANO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO, que poderá ser feito através de 

documento físico ou e-mail, ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração 

para posterior expedição da Autorização de Compras e Nota de Empenho para efetivo 
fornecimento das peças. 

10.1.6. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de 

acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - 
Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.7. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 
identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 
Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor cio Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.8 A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios 
adquiridos. 

10.1.9. A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para as 
peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 

10.1.10. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada 

e REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua aceitação. 
Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
10.1.11. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 
do fornecimento das peças. 
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10.2. Da prestação dos serviços: 
10.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a aprovação do orçamento 

emitido pela Detentora. 
10.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para execução dos 

serviços, abrangendo a MARCA, MODELO/ANO DA MAQUINA OU EQUIPAMENTO, os 
serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada da 
máquina/equipamento no estabelecimento, que poderá ser feito através de documento 

físico ou e-mail. 
10.2.3. As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo ou no caso de paralização em local de serviço, rebocadas pelo serviço de guincho 
(prancha) da Detentora, sem ônus para o Contratante (no deslocamento para conserto e 
para entrega após o conserto). 
10.2.4. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 

Detentora, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na 

hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, 

abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. 

10.2.4. Após a retirada da máquina/equipamento, e ainda após o recebimento da Nota de 

Empenho ou Ordem de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para a 
conclusão dos serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o 

prazo para reparo e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a 

Detentora e o Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes 
correrão por conta da Detentora. 

10.2.5. Quando se tratar de serviço emergencial estes deverão ser executados/atendidos no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados da solicitação formal, com a aprovação do 
orçamento via e-mail ou entregue diretamente ao Fiscal ou servidor público designado. 

10.2.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 
orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.2.7. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 

aprovação. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 
10.2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da Detentora, 

salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. A mesma deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXIMO 
1201KM DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. 
10.2.9. As ferramentas, peças e acessórios necessários para execução dos serviços serão 
disponibilizados pela Detentora. 

10.2.10. Após a realização de cada serviço, a Detentora deverá disponibilizar profissional 
competente para acompanhar o representante do Contratante na realização de "teste". 

Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
10.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata de 
registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 
irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 
desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 
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10.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra 

prestados contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para 
o presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se 

que o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e 

dão totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de 

má qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registra de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ata da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentas, se comprometem que para 
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a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
e serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, o Assessor Técnico 
Reginaldo Muxfeldt, Decreto Municipal n 9  7.682 para as aquisições feitas e serviços 
solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

1 	 Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação 	 Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 	 e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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RELAÇÃO DE MÁQUINAS 

BLOCO 01 MOTONIVELADORA 

MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPILLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B NEW HOLLAND 2009 

MOTONIVELADORA845B CASE 2019 

MOTONIVELADORA845B CASE 2018 

BLOCO 02- PÁ CARREGADEIRA  
PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 

PÁ CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 CILINDROS CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 300KV XCMG 2020 

BLOCO 03- RETROESCAVADEIRA 

RETROESCAVADEIRA3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04 ROLO COMPACTADOR  

ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COMPACTADOR SPV68, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2019 

BLOCO OS - ESCAVADEIRA_HIDRÁULICA  

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGRÍCOLA 

TRATOR AGRÍCOLA 4X4 75CV NEW HOLLAND 2011 

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1988 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

Pregão Presencial n° XX/2021. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

Ia para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronetvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Presencial n 2  XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo si- (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 9  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

	

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 ( 
Página 42 de 49 



- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

I*XiI!1i 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 
(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 

PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

C N Pi: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 9  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

1 	presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 

CPF N 	................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 	PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 

outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 

cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato 

representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir 

denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 1\1 9  
XX/2021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR, fundamentados na Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

MARCA VALOR 
QTDE CÓDIGO 

VALOR 
TOTAL ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO 1 

ESTIMADO 
 

(xxxxxxxx) 

Página 44 de 49 
 ~ç~ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



Fis 

o 

- 	 0'L VI'J' 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 

levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

. 	Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 45 de 49 



[1 

Fls 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 —Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 
PRINC.  

NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

372 3727 3.3.90.30.39.99 

 4140 3.3.90.30.39.05 

375 3116 3.3.90.39.19.99 

3028 3.3.90.39.19.04 

4371 3.3.90.39.19,05 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/02 

_______ 

000 2.057 Manutenção e Estruturação da 

Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

420 2739 3.3.90.30.39.99 

 3310 3.3.90.30.39.05 

424 2966 3.3.90.39.19.99 

2974 3.3.90.39.19.04 

 3197 3.3.90.39.19.05 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2 8.666/93. 

r 	Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 47 de 4 



Cípio  

Fis 

	
JJV 

o 

° 'L v'J' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
queutilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 
Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas ........................................... 

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 

• modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 21  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 1321  da República e 66 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

Pa Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônica número 

67/2020, Processo na  14112020. OBJETO: Implantação de registro 
do preços pare futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados, A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, paro efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até a 15 0  dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão dorectbo do Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços— ARP n. °  0112021: Fartes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de Rã 69.285,00. ARP a.° 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de Rã 4.323,00. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brasa de Souza com o valor de Rã 20,736,30. ARP n.° 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de Rã 197.551.67. 
ARP n.° 0512021: Partes: Município de Pala Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de Rã 103.443,60. ARP n. 5  
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Cliarlei Boni, como 
valor de Rã 14.697.66. AR? a." 0712021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de Rã 74.100,00. 
ARP o." 08/2021, Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, como valor de ES 10.548,72. 
ARP n.°  09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de Rã 38.278,50. ARP 
n.° 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engoply 
pistribuidora çr Serviços Ltda, como valor de Rã 17.140,31. ARP 

P 11/202!. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 
ch adel Costa, com o valor de Rã 9.147,00. ARP a." 12/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda, com o valor de Rã 14.76554. ARP es." 1312021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
ES 4.998,90. ARP e.' 1412021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de Rã 
371.778,10. ARP n." 1512021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora SIRELI. com  o valor de Rã 27.304,50. ARP 
n.' 16/202 1. Partes: Município de Polo Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de Rã 19.180,62. ARP n.° 1712021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição LIda, com o 
valor de Rã 31.558.65. AR? o." 18/2021. Partes: Município de 
Fato Branco e N. T. Luize, como valor de Rã 84.152,60. ARP n.' 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Otittvier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de Rã 5.085,00. 
AR? n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações LIda, com o valor de Rã 222.400,00. AR? n.' 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIRELI, com o valor de Rã 11.688,70. AR? 
2212021. Partes: Município de Foto Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de Rã 
602.735,48. ARP n,° 23/2021. Partes: Município de Pala Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lula, com o valor de Rã 
30.772,00. ARP a." 2412021. Partes: Município de Pala Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares E].RELI. com o 
valor de Rã 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cante - Prefeito. - 

cáMaaa MUNICIPAL DE MaaeópoLts - Es 

00 SOUSMOR GERMINIONI DE SOIJZO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
or Maatópous-ps, NO 050 DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA, 

Aet.ls. Fica estabelecido o penado de férias coletivas, a iodos os servidores, 
no SmbOc da Câmara Municipal de MaiApolis, que será de 11 da j11e110 a 0,  da 
laneiro ae 2021. 

Art.2'. O toco das fértas estabaíenlaas no artigo ti sorso mOstradas na vida 
funcional de cada sercidor da seguinte forres: 

- para os se,víooreS com penados da férias acumuladas, o mais anoso: 
II - para os servidores que ato da nao cotnplaiarorrr o período aquisoino e 

nua se enquadrem no inciso 1, o próximo período equís,t,na de fainas aque O servidor 
tiver direIto. 

An.1", fato Irsorrá pretuizo quanto ao pngaern000 do adidonsi de féras a que 
tu luso seruldon, 

Psrágrata único. Nas osso, do Inciso it do artigo 20, o adicional do férias 
será lasso na dais em qupo servIdor coinplstsn o período aqulsitloo 

Este OneroOo anum em vigor na deto as sua oubliceçao. 

trorlópolis, 05 de laneiro de 2021. 

sotsmar Germínisni de souea 
Presidente 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para fatura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender na necessidades da Administração Municipal, para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862,7211000124, com o valor total de R$ 69.285,00; Andrei 
Santos Silvar inscrita no CNPJ n° 15.785,67410001-16, como valor 
total de ES 4.323,80; Beatriz Brusl de Souza, inscrita no CNPJ n' 
22.327.93710001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Bimck 
Comércio e Distribuição de Embalagens LIda, inscrita no CNPJ o' 
04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551,67; Bugre 
Comercial trireli, inscrita ao CNPJ e' 35.088.051/0001-00, com o 
valor de Rã 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNPJ n° 
28,719.51810001-07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesie André 
Ral'atto, inscrita no CPF a° 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRBU, inscrita na 
CNPJ a' 22.906.038/0001-60, com o valor de Rã 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita na CNPJ n°32.294.504/000I-áO, 
com o valer de ES 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços LIda, 
inscrita no CNN n' 33.130.7621000I-61, com a valor de Rã 
17.140,31; Fabrício Rachadel Costa, inscrita no CNPJ e' 
33,618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n' 00,603,73210001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Oraziele Lemos, inscrita no CNI°J 00 
05.489,79910001-45, com o valor de R$ 4.998,90; 1113 Sul Comercio 

Simoni, inscrita no CNPJ nr 04.664,811/0001-48, com o valor de 10.5 
19,180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
o° 12.011.407/0001-71, com o valor de Rã 31.558,65; N. T. Laize, 
inscrita no CNPJ a5 93.577.427/0001-30, com o valor de Rã 
84,152,60; Olilhier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ o° 09.630.087/0001-55, com o valer de Rã 
5,085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ a° 
14.3I3.995/0001-55, com o valor de R.$ 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial RIRELI, inscrita no CNPJ N° 1 l,186.469/000l- 

-86, com o valor de ES 303,750,00. Pala 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canta - Prefeito. 

de Alimentos LIda, inscrita no CNPJ n° 22,094.57410001-09; com a 
valor de ES 371.778.10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ na 29,829,415/0001-54, com o valor de Rã 27,304,50; Marcelo 

P.roasuooço, 08 cl, janeiro de 2021. 
ID'.LIR JOÃO ZANELLA 

83, coma valor de R$I 1.688,70; Siprolimp - Simioealo Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ ar 05.340.608/0001-09, como valor 
de ES 602.735,40; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n' 34,686.13410001-20, com valor de ES 30.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001 

Ir 	00szcanars, 
--A-- 

uouA,00,o'uo.,* 

ECItAL 001 PROCLAMAS 

orouiçv ter,l:lsslrivcrou ses PSsAva.n sunootrus 
ua:c000lpoq Port, 0005uc'oiA'o 

i'coiitcuc asital050r AtÉ sOnorIzar 
04.100 OdOroesol. ssAe,o 00 ui.ftne'nTP 

Euauaoelaaorues ss.vs • 1 7055,eurieaoraoa,rort toucas 
io,rsrsooa eseenceo itAcaape a AfeAse ca0005sea 
asausEaast ASCOS oasaeaesoo tsNncaçntorae5'00 as 
nos,.ea,auost ataaf na Soais a sa,acaAsoeeanoa.asnd 
rola egnaccaco Ousu Lesma n000zauioié 
50s9.o,ns,aa. ,sdm, a.eaa,sro' 0,0,0.0 ia,,, as 	 corri fanriusi  

Proleasora. 05 9.eo3.30s.5 Cal 3'. Esse Decoelo sitia cv 1150 na data da aIO pvblCeça,

rsa0950as,s dlaposiçea, srr eonrrs,ic, Aob,rate do pr,fe:ro r,urávlpO ir, tOda 5,nelm da 

2020.Mado Eduardc L,pea PaulcA -Pretedo Mun,c:psl 

55 DE JANEIRO DE 2121, 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Profeta Mafrlolpal 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1020020— PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo público a Homologação do Pregão Eletrônico e' 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços paro contratação de empresa para fomecinoento 
de ucsloo básicas do alimentos paro arador aos usuários do Asosléncia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal e' 1513 de li de novembro de 
2016 e Lei Municipal e' 1326 de OS de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

	

5' 	MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltd., no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e tire mil trczvetos e cilcotu o tire reais e telcotu c cimo 
centavos). 

	

os 	 s.nssa,000eO, 	 cor .dqo 

crsaoraaicoilts.uç, e santa lsaori, baseou 
actos oatazpel Lacras se nrna ,eoltOaeoaulsaloa 

ponraetn Na aOS/atas dets/os/2OZt 
Nina cio de callos OONZIN raio  eseroer ooargo do se,r,táro Mvnc,p,l ü, sovar. 

PORTARIA Na tal/atas de Dn/tt/Otai 
No,vtatet de MctittNt Muito rftu0LtNs core pari roeroor o acaso de Secletans r,tur:tine- Or 
PronicçiO 50,51. 
PORTARIA Netas/tatu dasa/tD/aOas 
Nn,neaçs, as cuóvolo cosi cora so&osr o oarao da seoretádo MIlicipal da Oa,icultoraslteic 
unblpnu. 

PORTARIA a aos/atas det8/Os/OOZt 
Nomeasio á. n000fIA S. OUNt pá ia eseroro cargo da Secretár,a Mur'o,eel de tdvuagto, Çultura, 

PORTARIA Na  01012021 de miei/atas 
raomsaçe, 0, 00100 rnsieno coltuornu para emer,er o oars, 0, 5,crctálO Msn,Opsl de 
Ad,r,n:sinmiiOeI,nança,. 
PORTARIA N 01112021 date/ai/aros 
Oet,sraçso de cnitTmoNO nAtenTo P,Opacol, pára ,or,c,re argo da alretor ao Oeiaoensnl, de 

PORTARIA N 01012021 daOe/t1/aaOt 
Oe,lgnslao de Muslrasni u000E11Os cniooupvro para eoerie, o M. de DIretor, de 1,001, 

Munlc:p,lunaAo Rs,ato, 
PORTARIA N 01312521 da 50/01/2002 
caAgisçi, de JOCOSOS 005psno scrlsoItER, para coari o ,aso d, DOelor do OepaOan,ento de 
ninaros,, Conisbadade atrlborsulo. 
PORTARIA e  514/aO21 dete/tl/at2i 
Coroada na das da 0001,5 lttict/0025 àos/ot/tt25I as sersidor cAninos c000lO. 

Rrr'lio'ore dlaoo,r,o,l,leau000.br/.nr. ed,,50 do lia co da IpaloleO 0. OslO, 

pserntaas MuNitipal, n Manlópous . DECRETO 1V 005 12521 . 0*101 sagllaasl 
sdnaia -  Cr. a Cov,ass. Psntaranle de Oc,mpsráramet, e de 0,515, do PAro de Carrees. 
Mario Eduardo Lonss  P01d50, Preteto Mun:upS. no uso do 5505 slrbv:çoss legara DECRETAm 5,1 

Co,fcnna cet.50 IS da Lei trOtis fica coads , Coroado Patnrarmle de Acorparbo,rranic 
a de acato, do Plano do Cansira, von o objetiva da daeenwanlrsr sua eisvuuào a patsápar da 
slaboaçao dei roma, pais seu tu000naeranlo. Ad. 00.05 corpoosnlos 50 COMISSOS serão' 
SáTira ua'Ssrl - Lindos do Dapsrtamenio da Educaçao 5 Curara, 00 1.780.2580 Siouaa 

Loarsale Fcd,a - Protesiora, RG 14,502,505.0 Ana Pauta aparecida Orar - Pr000050rsm nu 

10.515.710.7 Araa,vt Zanve Feepan: Pr0000so,a: no 0 52t,tdf'O Wagror Lua Mohr - Pr00055c,, 

50 9.022.5881 aio Paula Ira nerafarr - Protauaos, RIS 5.554,700.5 Ferends Oparsode 

P00000 -  Prol ,ssora, 55 9.254.400.5 d:amans Gomas Ferroi,a Moas - Profssst,sl 55 

0,120.405.3 does do vérroida doe Santos - Professora: 00 11703.351'O Dsans Alrd,sSid Vl,:ro - 

DECRETO 100  02912021 

Nomeia JACOSON ALGES PEREIRA paro  exercer o cargo de Creta de Deporta-to 

Adrrinistr0000. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso  a. suas  alrr'bsiçtos Ingais preolsios 

50 art. 43, inciso IV da Lei Orçanioa Municipal, 

DECRETA: 

Ad. 0' - Fica noirrsodo o partir de 55 do jssiro de 2121, o Senhor J/ICKSON ALVEO 

PEREIRA, Portador donos' 13.135.055-5 SDPIPR, CPF na  054.42e.709.08. para piorAm 

os fsn0000  de Sara ,  de COnta de Depsdsinento Adrnin:slrabvo, Símbolo CC-5, instituído 

pala Lol Municipal n' 1.48410597, nonsidorando a alteração da Lei MunicIpal o' 

2.047121 16. 

Ao, 2'. Este decreto enlnm am viso, na date de sua pvbt.naçao, rovoasdas as dopo,:ctes 

em contraTo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAl. DE CLEVELÁNOLO, ESTADO DO PARANÁ, EM 

DECRETO N' 03012021 

Norma ANDERnON CLEMENTE SANTIN coata eoermr o cargo do Assessor da 

Pãnoiarnenlo, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANOISI, no uso de ocos otrrbu:ctes legais praumslas 

no ad. 43, Inciso IV da Lol Ortsnira  Municipal, 

DECRETA, 

Ad. 1 - Fito nooteade a partir da 05 de )ann'ro da 2021, o Sonhar ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, pertadnr do 00 n' 33315335 SEDPISP, CPP O 215,546.205'0I. 

para acoroar 55 lanças, do cargo as Assessor de Planejamento, Símbolo CC-2, insslukeo 

pala Lei Municipal n' 1,4001557, ooneidoron,OO a altsracao da Lei Municipal r 5  

2,56712016. 

ArE 00' Este decreto entra em utnsr na data ao sua pubticação, rsnoaadas as disposições 

nor contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLE5trL&solA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

55 DE JANEIRO DE  2021, 

RAFAALA MARTINS LOSI 
Prefsita Manlolpal 	 - 

!raLsEocioDE aras, 

publlc,çIc ra eosrs do, atas seio, ssu000sos ,lsrorl,ol ao assou srdsoiuo ilercsi,o 
oovr,cds IovIíui:in,unmacrn,vn ,onsb; , iuu.or,uui,sn.cc ,nvroi s,eon,s,lo p,sls A M,,riAl ir' trs011iir, 

500 	 asno 	 AssunTo 
Ossrstso'. rasa 	ttlsilisar 	0,5,0, .05, a .005, 4,, 5e000 as 0s,s,,Fu a, csca 

carst, 5'. rasa 	570,tlSiSI 	C,t 	 00,01,0,, .0..0i.  

Piniadas'.isl j 	i7lOilOago 

A 

 v.sIpi.a.o1ouq.vuALioo,5c - 

nos nucln.rrrus, te P0051 14*1 iaas.aaad'tsrsn. Inc 05005-000 - lOira. Moerá 

 OOrf,res 1.1 iuio,licic, na 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANA, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ERICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 31 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

o 	 PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e uni) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Paulo Ricardo de Souza Centenoro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bor -Iolotto Membro Eletivo 765.002.689-20 5.331.707-3IPR 

Fernando de OeodrooAbotti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

erro Roberto Srhmjd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Lilo Moroolino Membro Efetivo/Secretário 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mor, doo Santos Conovo Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cno5an Otropazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizongelo Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviene Gubertoiqueire Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZACENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°, No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

.

41 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro da 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

004349350 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei 
Municipal a° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

4TP5 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere e Lei Orgânica do Município, atendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal a" 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF a° 
050.669.369-47, para desempenhara função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2 0  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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' MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
f ESTADO 00 PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. comoosto oelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-54 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.401644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764 .8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222,969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZIJCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3. 	caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 11  do Município. 

ANDERSON MANIQU,EARRETO 
Prefeito N~Ípal 

Registre-se e Publique-se 
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Mo de Sza Centenaro 
tário MUnicipal de 
istração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-6300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracaocoronelvividaogr 



An. ? Fica estabelecido o prazo da5 (cAco) dias Úts'g para ou. os oendéa/os sapeotoados no 
aL a  assomam a nespaRiva vago. Ad. 3a Es/a Pontana entra em urgon na data da sua 
pablioaçgo. Gabinete do Prata:to do Mono/Em da Pato Branco, Estado do Parara, em no da 

leoaneiro do 2021. moceon GanE. prateiro 

&mprego 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N5  280 
O metei/o do Município da Pato Branco. Eslado do Pano/a, no uno das srnbuiçdae que lhe 580 
contar/das pelo ao. 47, XXV. no fonna do ad. 62. F.e'. ambos da LEROrganioa do Municipal: 
com iundamremrtv no disposto no crI.?, lati ano srI, 5', anrOos da Lei Complementar Muniapal 

n' 60, de li de i .lho de 2014. RESOLVE: M. A1t000ar a Ovntr,taçêo de pessoal apnovedo em 

Pr000sso Sate000 Sinrpktoado - POS, loemalizado através ao Edital n' 00812020. para provimento 
da osgas em emprego público tamporéno de Entermaino, conforme espeonroado rro quadro 

MUN1CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A D:1er000 rio Departamento da Raoctsos Humanos da Prsta'Oura Muniopal da Pato Branco, 
Estado do Paraná. CONVOCO aprovadasna Procaseo SeleI/co Simp/Ecado n.' 00012020, 
oiaaodo  ao prsandnlnanlo da vagas para o empnsgo pútaoo temporada do Enlarmairo, para ave 
no prazo da 05 lcirrco/ dosa úteis, contados da publicação das/a Edeal, ootoperaçem á azo 
Canatruio n? 271, pare gssumesrrm a vaga que é de direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CLASS. 

Teroane Xeste Gaspsratlo 	 DC' Baler 

Canomn,aPinheioo Das Santas 	 31' ksaar 

Oéssloa Femelra 	 3? ispar 

O/ao //auatri Chagas 	 33' turgar 

Bruna Zanon 	 34' oRar 
O/tu/e Loiros Queima Bana/o 	 35' hugar 
Ps/oBranoo, 1edetaaereiroda2021. 
O/amara Ludo Basto - Direção 40 Deixo de mao 
Por/ano 225/202t 

MvNICIPID DE PATO BRANCO - PORTAR/a N5  201 
O Pra/ato do Muno/pio de Pelo soando, Estado do Paraná, no uso doa aViSo/Odes que Inc são 
normandas palo an 47, x, na lesma do ao. 82. II, 'a, ambos da Lia Orgânica do Mvnhlpe, 
com tundamanlo no dispva/o no arE?, lei/ano alt. 5', ambos da Lai Cvmplsmonlar Mvriidpia 
n'OS, da lida (olho de 2014. RESOLVE An. 1- Autor/vais 007/natação de passo/a aprovado em 
Processo Satetwo Simphnvsdo. PSS, ltmrraezado através do Editein' 000/2020. pare ~menu
de vagos em ampraga publico tamponério da Técnico da Raio X. corrionns aapadscsdo no 
quadroabaixo' 

	

Enrpneoo 	 Nome 	 Ciessilcoçéo no POS 
T600rico da Raio O Joataina 0003en HilIosOpIm 0? hugar 

Ad,? Fica astabalso:da o praoo de 50/rico) dias úteiS para que os oand/detag aapooticatoaro 
ad aagvmam a respeotioeaaga. M. 35  bOI. Por/avo enlra Rol rigor na data da sus 
ubt:caçao. Gab:ne/e do Preto:to do Mvnicip'o de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de 

moiro da 2021. Robson Cantv.Pnetelo 

oIUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDItAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretorado Dopsrlamanto da Reoursos Humanos da Prefeitura Mvrr:c:pal dE Feto Branco, 
Es/adg do paraná, CONVOCA aprovada no Prooesso Sele000 Dimpsfivsdo n.° 00612020, ursendo 
ao pnaancflénan/o de vagas pata o emprego público temporáVo de Técnico de Raio 0, pare que 
no preso 

de 
 05 0700/ dias O/aia, contados do pubitoaçâo desle Edilai oornparsça à Rua 

Caremurvn.' 2Pm, para asaumri:r o oaga que los direito. 
tOco/CO RAIO O 

'NOME DO CANDIDATO 	 CLASS. 
1 Joalaine BouSor Hátaehvén 	 or 

Pato Omsqco. 1555 tooeneino da 2021. 
Osmara Luola Raasa . Oração do Septo de qec./dam 
Porlacia 225/2021 

MuNICipto DE PATO BRANCO - PORTARIA N'DB? 
O prata/todo Munlolpio da Pato Branco, Esiado do Perana, no uso daea/nlbo,çOee que lhe ego 
cAntar/das pato alI. 07, XXV, na forma do art. 02, 1:, '4/, ambos da Lei orgânica do Muro/pio: 
considerando o resultado tnai do Corra— Púbdoa Municipal oonst8/atardado no Edital n' 
0141201 5, homologado através de Ponads n 5  364/2010, RESOLVE. An. No— cana/dela 

vada em epro 	Concurso Publico Municipal para ocuzer cargo da provimento efebos do Suado 
Geral de Sarvitonaa do M0001cS de Pelo BrarcO. a labor 

Car90 	 Nome 	 /2aaaonicaçdo no C000ureo 

MédicoPtanton/ela AnaOVa/iraO/beirosandeira 	 O/alugar 

Ad.? Nos /00505 do que preIa o § l 5 do K. léu. Lei AbuXiopal n' 1.245, de tida saiam/ao a, 
rosa, o candidata nonmaada ram praz 	 ra tomar o 	o de (dono) aios pa 	posse no raspact/oo cargo 
An. g bala Pontaria entre em o9orne da/a de ave pubéceção. G-- do Prateboo do tdoOApii 
da Falo acanto, Estado do Panará, em ttda teoarammo de 2021. Robson CarIL - 1101500 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONV0000XD 058 
A Diretora do Departamento da mavursos Humanos do Munes/pio de Pato Brsrcv, Estado dv 
Paraná, cunooce aprovada no C000rvreo P006no Moo/doai, pera que compareça A Rua Caremurri 

pare tomar possa no cargo, 000loorra insovçoaettoarr/go2. 5 doatodapmainnsntoam 
caná/enetatioO, efetuado pela Por/aVe n.' 20212021, 
MEDICO PLANTONISTA 

	

. INDC. 'NOME 	 C/J0SS. 
104782 	 Ara Cristina O/Saio Bapdaéa 	 4t' 
p510 Branco, em lOdo lovororro do 2021. 
O/ORara Luoie S... -  Direção do Daplo de Rac.Rum. 
Portaria 225/2021 

E DE es,eI0540 se assustas e' 551/sooe 

Isal e.ats. 1561 reatass, leal 

etocai. oaatoaçaa anosa aoa,sr aMei 

—ROR çe.eazzresm —co aao.ot abona 

moa/—somo canaecatao eransnuoa evo,o. soeIs estes 

o. 

esio.serarm.niaunariasov.100a, soo,ouslbc0008escmsidoua:vausraavaocarereseessrtseliovo. 

a PmicSaIlor'A 0405/61paI do CNPJ OO,856,B8O/000I'Vg 

5 IJ L_J r) a pmte,rvragasubna.pr.Oovbr 

RveTuorosmrdtft,tR- Faer.i I4l asa/eiras 'Cacu-o . XEPOSIBB.O06 . Do/ama 'PanarA 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na3412020, BEBE DE EEVOROIRO 

DE 2028, 

lviEaa500c050sO de troo, demarcado creu imperrada pela empresa SElIM & TrOO lIDO. 

AVISO do REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGOO 0' 5512021. DE BEBE 

FEVEREIRO DE 2021. 
o processo eperalado  deaeno,nemaroaa 005050 panoo dia 0010310000 as ONXOhmt, 

DECRETO Na 525/2625 DE 1E102/2e21 
EoesSru:aunldadede Conrrole pleito do MunioipA da bulna 

PORTARIAM' 041/2022 De 1810212021 
Concede Ompimaçao de certo mtorariaaenotesscncs csS 

PORTARIA Na 042/2328 DE 34/52/2021 
Xonocde Ivroso sr,tilceda a asno/dores sue emeo'Scs 
—

TARIFA
,ae000/aoaB De 55/00/zaza 

005iansoeo do Serordor Vaid,r PaV0000 para chefia de VitoiJnaa Sanoar'a. esmola aulor:dada 
Sanitéria do lisun:olpioeauronmsa paEamenmode  grsvncsçloe:raalubmmdade 

O euchoevao na .rrqra aos atos alma actonrram.se aio onioams no 5e,v,rta eraereoo ,I,frtrico 

htte://mcee,aàvaoeaniueal.samn.br/emrmp,  eAtso do de 00 de meusllI,v a, levo, sonlorirre Lei Ou/Orisst,cs 

EaoAO/, Doca/o 50 Contra/o e' o/oRar. Coerre/ecta Muno/pio Os Cimocceinro. Coros/ala: P. C. 
CenA A CD uva. cnúpu as.coB,irc000r.eo. Oblato Conm:emaçáo os empneea pai eqoAvao de 
,guttmaa vaco/Orar 08,25mm. Veto RI O.00O,OO ltrea né e ,siscentoe raéel. 0110Dm: O:speraa de 
L:dtaçso n°0/doar. Fundemanio Legat. 001130 21 da LA 8.506/00. EAmenmo de O,eceaa. lr003I Ponta 
500. Data da eaeunalune 1OIOaI2021. MAmam Edson Luis O,rs. cato MuI/o/cal e Paulo Oee.r verei. 
pela Emoc,sa. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  01/2021 
PROCESSO N 0412021 

VASG N' 450996 
O Mlanicipio de Pato Bronco, UASCt 450996, através da t°regoetro Decote 
Aparecida Msuovini, toma público aoe intee'essados. no Processo de 

Licitação ao modalidade Pregão E/etrrátaico 0 00112021, gata Bern por objeto 

Cosotpstaçõo de empreso especializada asas instalações elétricas, pano 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação do Sistema de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiras, incluindo á 

instalação de refletores LED 005 torres existentes, l0010lação do 

Sopenportnm, cabeameoto elétrico o todo estrutura necessons para o 

adotado funcionamento do sistema de ilortoioáçto atendendo ao 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lacre,que, diante do necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1,39. do ploeilha orçamentária (pouse integrante doa oaerooa do Edital), o 
qual leis-se: "Stupetjroote em cAocPeto com escada marinheiro e 

platajocrna lateral. com  24m de pão livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação - , fico alterado o dota de abertura da Sessão 

Público. Diante doo alterações, o Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 

transferido poro urdia 04 DE MARCO DE 2021. da 09 HORAS. ooeasassdo 

exclusivamente por meio eletrônico - 

tprcrti.cemerc.eeapet'tsot,venisaio.lrtsP.bP, horário oficial de BrasilIa - DF. As 

demais condições eslobelecidas na editei permanecem inalteradas, Foto 

Branco, 10 de fevereiro de 2021. DeeioeApseteclde Masslrei - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

DEPARTAME5TIS se LECIT4ÇÃO 
LICITAÇ AVISO DE 	ÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°  11/2521 

0 Pm.reO,ia EvvUciOei 00 q000lo serpe- ne sv:sa soe co/casados M. tala nos— no 	 de  es aa 

mcerpo la aaor Se Oaflesare/r. a ecerlums do coleção na mosavdeda de —se. Pr,aenu4 leio 
Setor prelo por Iam pera oasnaoqoçoo DE SRROtÇOS DE leoscseerueicsçoes PORO O 

tcapceMesn0000, apesuço.o e .eoaOrssçáa se aND cc acesso A isneeesn cave etenaererr 

a Oaae as eaiaand/aa oanererrree daete Edita a seu, dvresoa. 

00 Protocolo ei SaessO na ubartura O Oredeeo/ee,ento ,co anoelocaa de prO08,ta e t406icta550 

LocA do coloco/e 54, re500açSo da sossac cuSics 00 nraaao Saia 1, Ci,toOOse as Prereavra 

nucal no irOsre a d,epoeiOao 405 ,riereeaedoa no oeeenamenlo de Calonas,. inrornaçdae 
oomoverrarrareeacavé. ao tetatone 1161 aado.rrOO zelo e-cai 
srdeoaopmrmnvromoeerOa@arna2 

LSC/OD1EXO 	
edesO,0,a_.Sae,.i,., 

OvERSO:oszigsasaoa 

LvAO O/aIO Ovene 

MENICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
EdIteI W. •ltOJl a, ls/OOIOaJl - Ca,eas,e PINlIea 5'. RI/alta de 5101/3015 Somo/e: Doo/cato da 
11cd,let000soscadnatrs,cs lv d,Riiala', Sri/voai dsOqIOVaOai 

EdItei.', aaalgvot é, IE55mO55/ - Ceemaeee P0h/Aa e'. 551/aaIe dc lt/OIlgeiO Súr,sle: Corrd,ceciv do 
osodiusa b,0,loada au Coocoso P/rbliun o'. cciivv/a d,ii//il/Doiv 

5,,, ss.aaa.aaaa'  as., aacaeaaee, o. Ie,eoesa Lacea,moe,aea 

a em oconro coecoteo e,aaos sarrrisn,scolspeia,eovs000s, C,u,vre 

em u000vúurviaa/s 

eeta a — 

3 5' 0400,0 asco scROcpB bsiOSe 
noreooesvne,e.o a, o,ei.msso,a Sst.et 

Oeee.5a e... a, a..aâeeae e. a.saØ, ,ea.5,ea.ua 

THousv lEu/rIo RBCBSO 
ostaev 

escr,,aia Saccuipel us 0.si,/srd/a soomei. 

3 5' lDbvaB amO 00 sILOs sadsti 
,d,,meo, suo,lp,t a, 

000/0050 ra icioaml iva zos corra etcorsra.se disporiOoi avaosuioO eridOiecs olprltico: 
.i/oo,Jluoouf''ubnvaaoic , o, vsialircuu/cu5/dpm, - csodsro,e evrotaado 0514 LA Moi/sinal o', u,ro,aorr e 

50rIP105cÃ0 E oa.S.OICAXA0 ocr, DISPENDA 07 LsCttAcao O' 0/0621 
Ia' 	 ss 	 em 	o Perecem ae Com/aflo a, duitsmentO e Oe Prcdora  ourie/cla, tua scuraree 
rasr easadeciepares de 10000IO coe Limo, r'slgsor. eu, E550N LOIZ CENto, PrsleiOo. 

a , P TIF100ÇOO de Orocsaimeno eni acigrarae, ADJuDtSACA0 do obsto da eegan/, 

E0P6E50 CNpu vOLoSTOroLaI 

CCI Eta CIA LIDO 05 06R.nrltioocm ,Oo 566.860,00 

O0,mOrmsemOo a'a 	Esaavao.Oackraladonm,teood,000ccainno'Pm,lOdarsnerairodsoOol. 

batia e 	Os/a0. 5' ser, 	0. n i 	 ''ii-  sm/Olrs. concaianie 	 Oucevitúo es OrorcsOOro. 
'mmrerare sei, ,maa adore Sc. CNP. - 	'5 e co000r.Xa, coco OAtaçao do prazo de .e.00ssO e 
.sarcepor 	 a. m,/coaa nla.es salsma.a, a, ussra,,rotaaxaoaoacvorcala. 10/00 pisoo amigo/nor, 

5.z 	 001 	 01 BeBe 21 ini.asmascsa ra* e sumia auc. uni/asnal. omNeom 	 p,aaao 
o 	 ne 19420 1 9.F 	 de,n,ei 	 e e' 	 55 	 5 51 de La, Federal e' 	d0E6O. 00/a 00 eseinata,: 

cc .. ar Oee ais Baece 	 e - 	 a 5 	 s 	 Ou a —aLaUdA la —o - Pr000molore. nos 

ORAÇÃO naa pEsem crr-FcIAL 

mOela' 	a 	 e, 	em, 	,amr sri. 	ns-s. 	 xo,rete 	 O'. 	cose,, 	no 	No' 	 o 	 Oca 

Orlo, 	 iF., 	 5 'nOr 	 755 ç 	 o 	Sez.. 	co' 0/e 01.0 	 55 14, 	 mss,s,sv,iror saaç$u. 

ID" 	 «5 	 Ç.,1 solá 'soaIs 	1/1 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAiS DE SAODE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÂO eB1l2021 

PoDereI e doteS 	 lto 	 vo Edite de ConCação 001)2021 psbliooúo no dato do fade fevereiro 
da 2D21 - Edição r 7020- Página D3, de 24 de fevereiro 4,2021 p013 01 da março 

da 2021,06 dEmais lar 	pocmonocaminollamadns, 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00212221 
mevni, 	ai tia Saisse no 050 O Etono, Senhor Pauto H rn Presidam. do Consórcio tnle 	 p 

da 	coce 	st ibuiCors 	ioqats 
	

convoca 	[Esmos. 	Sanhores 	mnleirss 	 temo 
ASSE MRLEIA GERAL 000154/RI 	N' 002i2021,realioor.Re no dia " O, março de 
2021 tas OOb000nin 
A/rlegreanconlme.se dIspor/vaI 000 seguirias eed,mEOa elaerdnoC 

DDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Resttiãe Ondinârlo 

Conselho Dotilaar,tioe e Coesalhe Fiscal 

O Presidente de Consórcio letanetortiClpél da Rede de UF90eoiss do 
Sadeenle do Paraná ' CIRUSPAR. Sr. DiNrei Laqsini, usando do soas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal ntm 17.107, do 06 
de abril de 2005, no Dnonnlu Far/Real ir 0  6.017, da 17 do janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, saem550 o, membros da Caasolho 

Dalibepativa e de Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião e nooliear-ne 
mo dia 26 de fevereiro da 2021, carda Palra às 09h30, na seda da AMSOP em 

Francisco Bsllrâo/PR, para trator da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação 400001MB 2020: 
2. Dernorotcallvo do panorama atual do consórcio; 

3. ErCumiRhOROntOS pára a Assembleia Coral; 

4. A550rtoa Gerais. 
Atenciosamente, 

Pato Branco, lEde fevereiro de 2021 

Dienel t,aqoitni 

Presidente 
CIRUSPAR 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 

homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A' (Grau: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 41. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

'

. 5°. Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de lide fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/0212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. oi de 1110212010, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida â classificação final. 

Srágrafo único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2° a 6 8  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) ademais legislações vigentes. 
Art. 41. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50,  Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretario Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de lide fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO cpr N'. IDENTIDADE N'. 

Oinara MazZvoatto Presidente 032434990-84 8.613.696.I1PR 

Fernando de Quadros Abai Membro Eletivo 044.650.169-16 8.178.961-4IPR 

leria Roberto Suh,nid Membro Efetuo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leito Marueina Membro Efetuo 031 .467.799-27 7403.644.91PR 

Atine Mar! doo Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPO 

Dougiou Criotian Stropazzon Membro Sapiente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Etizungela Veio Spoohotz Membro Suplante 029.222.969-03 6.601 .832-tOPO 

Fiaviane Gubort Siqueira Membro Sapiente 077.573.439-09 110.672.157-2IPR 

Art. 20,  DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1" (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centertaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal no 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lntermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF Na IDENTIDADE N° 
lana Roberla Sclqmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.709-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961 - 1 /PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para. lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficias decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

dição Na  0651 

DdCo Oficial Aou000ds Eletronicamente com Certificado 
 ICP-Brasil. O Micniclpio de Coronel Vivida - Pararia - CNPJI L EX F J  

MF o' 76.995.45510001-56 do garantia do autenticidade dente 

Diário Oficial Digital 	 documento, desde que visualizado atreves do oito.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 123/2021 

PROTOCOLO N 2  108/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

VÁ 18X ~181  PÀ  o 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços com 

eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de máquinas pesadas do 
município de Coronel Vivida-Pr. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para eventual fornecimento de 
peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para a frota de máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 0  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 0  369/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
f) Ofício n 0  123/21 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n9  8.666/93. Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 9  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1L1  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens e serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens e 
serviços comuns. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1 Art. 12 da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA' 
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III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
contratação de empresa para eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso 
anterior, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de 
máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 

• e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 0  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizado res do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

O art. 8, III, "a" do Decreto n 	3.555/2000 aduz que a Autoridade Competente 

S 	definirá o objeto do certame, exigência contida na Lei do Pregão (n 0  10.520/2002). Desse modo, 
deve haver a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 40 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Desse modo, entende-se que a justificativa deverá ser devidamente apreciada e 
aprovada pela autoridade competente. 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 3 2 , 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PÁ" Í000S 



r,01  

4\ 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
• participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 

a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 9  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando foro caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 0  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

fN 	 Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n0  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Art. 18, Ida LC flQ  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

o 	XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
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Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Corpe1Vivida-PR aos 24 de 4gostq te 2021. 

Tiago Bernardo uginski.t4e I14ieida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  102/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' PARA OS LOTES 06, 10, 11, 12 e 13 
E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 

Afl' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ng 76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 

ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Decreto Municipal n 2  7643 

de 03 de maio de 2021, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

1  Art. 2 9, §3 91  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com.br/munfcipios  
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CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 13 de setembro 

de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 13 de setembro de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 

MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR", conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e 

serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de 
peças e serviços é necessária para proporcionar condições para que a Administração 

Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

1.3.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade 

da necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 
paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 

1.3.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

1.3.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 
mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 
deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração 
deste Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa 
o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 
os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 
redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o 

referido interesse público. 
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1.3.5. Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar 

em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 

aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 
celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

1.3.6. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta 

Administração. Nas licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, 
trouxe muito transtorno nas execuções dos serviços. 

1.3.7. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

1.4. 	Justificativa da Quantidade Estimada: 

1.4.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior, 

bem como no número de máquinas e equipamentos existentes. Após a elaboração dos 

• 

	

	orçamentos para definição do preço máximo, se verificou a necessidade de alteração nas 

quantidades de horas e valores de peças para que os mesmos. 

1.4.2. Considerando que o município possui vigente a Concorrência Pública n2 09/20 até a 

data de 05 de novembro de 2021, a qual tem por objeto "Registro de preços para aquisição 

de peças para a frota de máquinas pesadas do município", bem como o pregão n 2  45/21, 

objeto "Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros para a frota de 

máquinas rodoviárias da Administração Municipal", todas as peças constantes dos 

mesmos, serão adquiridas primeiramente do referido processo até que se esgotem os saldos 

ou até o vencimento dos mesmos. 

1.4.3. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 
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III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 
objeto(s) da presente licitação é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito 

mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  
10.520/02, na Lei Federal n 9  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar dos lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 16 as empresas que não se 

enquadrem como ME, EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, 

Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 

Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 

Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 

Francisco Beltrão, Honoro Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinopolis, Mangueirinha, 

Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 

• Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 

Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 

termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 

condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
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g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 

ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

. modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto sociaLcontrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea flbu, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

r 	6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na 

falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 
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a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 9  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 54/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA-PR". 

fl 

Empresa: 

CN PJ: 

Cidade: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 

13 de setembro de 2021. 

09:01 horas. 

Envelope n2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 54/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA-PR". 

Empresa: 

CN Pi: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	 13 de setembro de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 49 



Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A proposta de preços (Modelo arquivo em excel) - deve estar contida no envelope n 2  

01, devidamente assinada pelo proponente ou por seu representante legal, deverá ser 

C 
redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos. Deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se que a proponente 

apresentara apenas os percentuais de descontos propostos e o índice de desconto proposto 

para cada item, sendo que a quantidade/valor estimado estabelecido para cada ITEM, não 
sofrerá alterações de valores, e, ainda, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) O percentual de desconto proposto sobre o preço máximo estabelecido deste Edital a 

ser atribuído para o custo de mão de obra por hora de serviço prestado e sobre as peças 

(novas e paralelas), levando em consideração o percentual mínimo, conforme ANEXO 1 - 

Termo de Referência; 

d) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos, cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
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e) prazo de prestação de serviços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de entrega superior ao máximo permitido, serão entendidas 

como válidas pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.2. Os proponentes deverão formalizar proposta POR LOTE. A extensão dos itens, da 

expectativa (estimativa) de fornecimento para o período de 12 (doze) meses se encontra 

detalhada no ANEXO 1 deste edital. 

9.3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.4. As peças de reposição deverão ser entregues de acordo com as especificações e normas 

em vigor, sujeitas a exames de qualidade pelo Consórcio durante o recebimento, no prazo 

de até 05 (cinco) dias após a Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

9.5. O percentual de desconto sobre o valor das peças/serviços a serem 

entregues/executados deverá ser apresentado numericamente, com até duas casas 

decimais. Exemplo: 00,00% 

9.6. Deverá ser observado o percentual máximo estabelecido neste instrumento 

convocatório, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 
reajuste. 

9.7. Deverá ser observado o percentual mínimo para o lote, conforme o ANEXO 1 (Termo de 

Referência). 

9.8. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.9. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
. 	máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRE), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 
maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www .tst j  u s. b r/ce rt ida o). 

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.11, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 
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10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

Xl - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página l2de4 



Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
e) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 

preço/percentual para todos os itens do lote. 

Ia 	
11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE 

através do maior índice de julgamento G, sendo considerada vencedora a licitante que 
apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as que fielmente 
obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores aos descontos mínimos 

percentuais do item/lote. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de maior percentual de desconto (índice de julgamento G), 

incidente sobre os preços estipulados e os demais proponentes que apresentarem 

propostas com percentuais até 10% (dez por cento) inferior à de maior percentual. 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais de desconto, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerada o índice de julgamento G "(=0,6 x Peças + 
0,4 x Hora)". 

11.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior índice de 
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julgamento "G" e os demais em ordem decrescente de desconto, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate nos percentuais de desconto. 

11.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, maiores à 

proposta de maior percentual de desconto. 

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

11.8. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.9. Após o encerramento dos lances do LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09 (AMPLA 

CONCORRÊNCIA), caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha 

apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance 

mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será reconhecido o empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a 

sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, 

que deverá ser inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à 

condição de primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 

11.9.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco 

por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá 

ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições de 

empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II, do 

art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

11.9,2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2 2 , do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.9.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar maior percentual de desconto na fase da disputa. 

11.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de maior percentual de desconto, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o 
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proponente para que seja obtido melhor desconto, com vistas à redução do preço na hora 
da contratação. 

11.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço. 

11.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 
percentual de desconto. 

11.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços/descontos de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços (mapa 

comparativo) já realizadas pela divisão de compras do município. 

Ia 	11.13. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

11.14. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.14.1. A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1 do item 

VIII, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará. 

11.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 15 de 49 



ocípilo 

Fis 

o 
- 	 0 'Ej vVJ' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 
da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 
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13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 
pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 
adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo Vil, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

• 	
posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.7. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação. 

14.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	
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aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 
que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

Praça Angelo Mezzomo. s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gOv.br  
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 

Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

372 3727 3.3.90.30.39.99 

 4140 3.3.90.30.39.05 

375 3116 3.3.90.39.19.99 

3028 3.3.90.39.19.04 

4371 3.3.90.39.19.05 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 
Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_  Conservação 	Veículos _de 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 2739 3.3.90.30.39.99 
Malha Viária 3310 3.3.90.30.39.05 
08.002.26.782.0032.2.057 424 2966 3.3.90.39.19.99 

2974 3.3.90.39.19.04 

3197 3.3.90.39.19.05 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 - 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXV - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

ON 	
27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 
Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

- autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/0)  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no excel. 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

Dinara''1zzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  54/202 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de Preços 

com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, bem como 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de máquinas 

pesadas do município de Coronel Vivida-PR, conforme especificações descritas abaixo: 

[(•i 1 11 	 It•1[(s1 1 
LOTE 01— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra! Hora ou Quantidade! 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS MECANICAS, NOVAS, 

PARALELAS PARA REPOSICOES R$ 
01 21913 

NECESSARIAS PARA MAQUINAS 
14% - 

200.000,00 

RELACIONADAS NO BLOCO 01 
01 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 91,42 450 R$ 41.139,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 

VA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
241.139,00 

nirvi VIS] [(S] 1 l 
LOTE 02— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21915 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - 
R$ 

MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

02  
02 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 95,00 400 R$ 38.000,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
188.000,00 

rsi iJ±'i 	2 W91 r.r.ia i 
LOTE 03- PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD, de obra! Hora ou Quantidade! Máximo Lote tem 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo 

1 
horas 

Estimado R$ 
de desconto  
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PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21916 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

03 
03 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV 
R$ 95,00 450 R$ 42.750,00 

A EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
192.750,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 04 - PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! 

Valor 
Lote Item Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto 

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21917 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

12% - 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

04 
04 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 98,39 400 R$ 39,356,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
189.356,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 05 - PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD, de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS M ECAN 1 CAS, NOVAS, PARALELAS 

01 21918 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

14% - 
R$ 

MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 150.000,00 

05  
05 

SERVIÇOS MECANICOS DE 

02 21914 
MANUTENÇÃO 

R$ 105,10 500 R$ 52.550,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

EM MÁQUINAS PESADAS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
202.550,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 06 - PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

Lote Item 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou Quantidade! 

Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS MECANICAS, NOVAS, PARALELAS 

06 01 21919 
PARA REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

10% - R$ 25.000,00 
MAQUINAS RELACIONADAS NO BLOCO 

06  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 26 de 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	oo 

SERVIÇOS MECANICOS DE MANUTENÇÃO 

02 21914 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 95,00 150 R$ 14.250,00 

EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 39.250,00 

Itiil1.VI JV.I(.] [I] 1 1 
LOTE 07 	PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto 

PECAS, PARTE ELETRICA, NOVAS, 
PARALELAS PARA REPOSICOES 

01 21920 NECESSÁRIAS PARA MAQUINAS 8% - R$ 200.000,00 

RELACIONADAS NOS BLOCOS 01, 02, 

07  03,04,05E06  

SERVIÇOS ELETRICOS DE 

02 21921 
MANUTENÇÃO 

R$ 108,67 800 R$ 86.936,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 

VA EM MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 286.936,00 

[• 
LOTE 08 - PEÇAS E SERVIÇOS PISTÃO HIDRÁULICO  

Valor Máximo Mão 

COD, de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

10% - R$ 120.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
08 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21923 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV R$ 95,67 450 R$ 43.051,50 

A EM PISTÃO HIDRÁULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 163.051,50 

1Is) I1 1Vit JI(a][(s] 1 i*i .i 
LOTE 09 - PEÇAS E SERVIÇOS USINAGEM E RETÍFICA  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSÁRIAS PARA 

8% - R$ 100.000,00 
MÁQUINAS PESADAS RELACIONADAS 
NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06  

09 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21924 
PREVENTIVA!CORRETIVA!RECUPERATIVA R$ 120,67 350 R$ 42.234,50 

USINAGEM E RETIFICA EM MÁQUINAS 
PESADAS  
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 142.234,50 

IøI II *I(111J1 k'L$I tL1 "ÀI A* Ii '] T..1'11' VJ'I :1 IíeI1*1[ø1 1 
LOTE 10- PEÇAS E SERVIÇOS CHAPEAÇÃO E PINTURA  

Valor Máximo Mão 
Quantidade Valor 

Lote Item 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou 

/ Máximo 
PMCV Percentual mínimo 

horas Estimado R$ 
de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

9% - R$ 30.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
10 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21925 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

.- R$ 101,20 200 R$ 20.240,00 
DE CHAPEAÇAO E PINTURA EM 

MÁQUINAS PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 50.240,00 

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 11 - PEÇAS E SERVIÇOS RADIADORES DE ÁGUA E ÓLEO  

Valor Máximo Mão 
Quantidade Valor 

Lote tem 
COD, 

Descrição 
de obra / Hora ou 

/ Máximo 
PMCV Percentual mínimo 

horas Estimado R$ 
de desconto 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

22% - R$ 50.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06 
11 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21926 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

R$ 107,33 250 R$ 26.832,50 
DE RADIADORES DE AGUA E OLEO EM ÁGUA 1 

MÁQUINAS PESADAS  
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

R$ 76.832,50 

LOTE 12 - PEÇAS E SERVIÇOS AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21922 
REPOSICOES NECESSARIAS PARA 

8% - R$ 50.000,00 
MAQUINAS PESADAS RELACIONADAS 

NOS BLOCOS 01, 02, 03, 04,05 E 06  

12 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

02 21927 IVA DE AR CONDICIONADO E R$ 110,63 250 R$ 27.657,50 

CLI MATIZADORES EM MÁQUINAS 

PESADAS 

 VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS — MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  =77.657,50 
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LOTE 13 - PEÇAS E SERVIÇOS ESTOFARIA E TAPEÇARIA  

Valor Máximo Mão 

Lote tem 
COD. 

Descrição 
de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas Estimado R$ 
de desconto 

PECAS/MATERIAIS, NOVAS, 

PARALELAS PARA REPOSICOES 
01 21928 NECESSARIAS PARA MAQUINAS 8% - R$ 10.000,00 

PESADAS RELACIONADAS NOS 

13  BLOCOS 01, 02, 03, 04, 05 E 06  

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

02 21929 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

R$ 115,77 250 R$ 28.942,50 
IVA DE TAPEÇARIA EM MÁQUINAS 

PESADAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 38.942,50 

O valor total estimado é R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, 

novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

2. 	Justificativa: 

2.1. O município possui uma quantidade considerável de máquinas pesadas, de diversos 

modelos e marcas, o que decorre uma alta demanda no consumo destes materiais e 
serviços, itens essenciais para o funcionamento dos mesmos. Posto isso, a aquisição de 
peças e serviços é necessária para proporcionar condições para que a Administração 

Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade das peças e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do equipamento, comprometendo os serviços prestados. 

2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 
mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como, há serviços 
complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

2.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 
ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes. Administração 

deste Município busca sempre confeccionar editais com base em definir, de maneira precisa 

o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com 

os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a 
redução do universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o 
referido interesse público. 
2.5. Entende-se que o agrupamento de diversos itens em um lote não irá comprometer a 

competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar 

em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29 de 49 



o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
vo 

aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 

celebrar atas de registro de preços mais vantajosas. 

2.6. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. Ainda qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção das maquinas desta 

Administração. Nas licitações passadas que tinham como julgamento a divisão por itens, 

trouxe muito transtorno nas execuções dos serviços. 

2.7. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-

se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 

necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior, bem 

como no número de máquinas e equipamentos existentes. Após a elaboração dos 

orçamentos para definição do preço máximo, se verificou a necessidade de alteração nas 

quantidades de horas e valores de peças para que os mesmos. 

3.2. Considerando que o município possui vigente a Concorrência Pública n2 09/20 até a 

data de 05 de novembro de 2021, a qual tem por objeto "Registro de preços para aquisição 
de peças para a frota de máquinas pesadas do município", bem como o pregão n 2  45/21, 

objeto "Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de filtros para a frota de 

S máquinas rodoviárias da Administração Municipal", todas as peças constantes dos 

mesmos, serão adquiridas primeiramente do referido processo até que se esgotem os saldos 

ou até o vencimento dos mesmos. 

3.3. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.888.939,50 (um milhão, 
oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 
preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre-preço como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 
atendimento a Lei Complementar n 9  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 2  
147/2014, nos seguintes termos: 
6.2. Lotes 6, 10, 11, 12 e 13, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deverá ser adotado o 

benefício da exclusividade para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto 

Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder 

Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 

qualidade de vida. 
6.4. Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 09, para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicada a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei Complementar n 9  123/2006, 

exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 
tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 
onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
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por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. 	Deverá dispor de estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários 

para a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos 

como: local apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso 

aos maquinários, ferramental completo, área administrativa e outras condições necessárias, 

também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os maquinários 

' 

	

	fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança 

devida. 

8.2. 	Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10.Condiçôes e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Das peças 
10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante Nota 

de Empenho e Autorização de Compras. 
10.1.2. Para o fornecimento de PEÇAS, a Detentora deverá providenciar, no mínimo 03 (três) 

orçamentos, com preços de mercado de empresas fabricantes ou fornecedoras, que devem 

ser apresentados ao Fiscal da ata de registro de preços ou servidor designado, o qual, por 

sua vez, autorizará o orçamento de menor preço, aplicando sobre ele o percentual de 

desconto oferecido pela Detentora. 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.1.3. Os preços serão os praticados pelo mercado no momento da aquisição, junto a 

empresas do ramo, ou, na ausência ou impossibilidade dessas, dos preços de venda a outros 

contratos/atas, praticados pelas Detentoras com outros municípios, tendo como limites 

máximos os valores constantes das tabelas do fabricante, os quais deverão ser aprovados 

previamente, ou seja, antes da execução, mediante autorização do Fiscal da ata de registro 

de preços ou de servidor designado. Após a definição dos preços das peças, serão aplicados 

os descontos a que se vincularem as Detentoras. 

10.1.4. Provando o Município menores preço que os orçados, as Detentoras deverão rever e 

retificar o orçamento, ou, o servidor designado justificará o motivo do preço diferenciado. 

10.1.4.1. Não concordando com os valores apresentados, o Contratante rejeitará os 

respectivos orçamentos. Nesse caso, o Contratante, através do servidor público designado, 

fará nova pesquisa de mercado junto a outros fornecedores. 

10.1.4.2. Como forma de controle dos valores dos orçamentos apresentados para peças a 

serem adquiridas, para comprovar o preço praticado pela Detentora e o preço de mercado, 
o servidor público designado poderá: 
a) Acompanhar a execução do serviço e a substituição da peça; 

b) Coletar orçamento junto à revenda de cada marca/modelo; 

c) Pesquisar em outros sistemas via internet, autopeças e distribuidores, além de outros 

meios disponíveis para este tipo de comprovação. 
10.1.5. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento prévio detalhado, 
discriminando as peças e quantidade com os respectivos nomes e códigos, valores, MARCA, 
MODELO/ANO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO, que poderá ser feito através de 

documento físico ou e-mail, ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração 

para posterior expedição da Autorização de Compras e Nota de Empenho para efetivo 
fornecimento das peças. 

10.1.6. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de 

acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - 

InstitutoNacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.7. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 

identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 

Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.8 A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que forem 

substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios 

adquiridos. 
10.1.9. A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para as 

peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 
10.1.10. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada 

e REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua aceitação. 
Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos. 
10.1.11. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 

do fornecimento das peças. 
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10.2. Da prestação dos serviços: 
10.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a aprovação do orçamento 

emitido pela Detentora. 

10.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para execução dos 

serviços, abrangendo a MARCA, MODELO/ANO DA MÁQUINA OU EQUIPAMENTO, os 

serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada da 

máquina/equipamento no estabelecimento, que poderá ser feito através de documento 

físico ou e-mail. 

10.2.3. As máquinas deverão ser retiradas no pátio da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo ou no caso de paralização em local de serviço, rebocadas pelo serviço de guincho 
(prancha) da Detentora, sem ônus para o Contratante (no deslocamento para conserto e 
para entrega após o conserto). 
10.2.4. Em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
Detentora, para ressarcir qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive na 

hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, 

abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. 

10.2.4. Após a retirada da máquina/equipamento, e ainda após o recebimento da Nota de 

Empenho ou Ordem de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para a 

conclusão dos serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o 

prazo para reparo e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a 

Detentora e o Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes 

correrão por conta da Detentora. 

10.2.5. Quando se tratar de serviço emergencial estes deverão ser executados/atendidos no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados da solicitação formal, com a aprovação do 

orçamento via e-mail ou entregue diretamente ao Fiscal ou servidor público designado. 

10.2.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 

orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.2.7. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 

aprovação. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 

10.2.8. Os serviços deverão ser prestados nas instalações (oficina) próprias da Detentora, 

salvo situações excepcionais, previamente autorizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. A mesma deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DE NO MÁXIMO 
1201KM DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. 
10.2.9. As ferramentas, peças e acessórios necessários para execução dos serviços serão 

disponibilizados pela Detentora. 

10.2.10. Após a realização de cada serviço, a Detentora deverá disponibilizar profissional 

competente para acompanhar o representante do Contratante na realização de "teste'. 

Além disso, deverá entregar o equipamento em boas condições de limpeza. 
10.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata de 

registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 
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10.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra 

prestados contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para 

o presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se 

que o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e 

dão totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de 

má qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 
pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

S  Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
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a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93, 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
e serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, o Assessor Técnico 
Reginaldo Muxfeldt, Decreto Municipal n 9  7.682 para as aquisições feitas e serviços 

solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 
	

Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação 
	

Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 
	 e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2021. 
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RELAÇÃO DE MÁQUINAS 

BLOCO 01- MOTONIVELADORA 

MODELO MARCA ANO 

MOTONIVELADORA 140-G CATERPI LLAR 1990 

MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 2013 

MOTONIVELADORA 140-B NEW HOLLAND 2009 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2019 

MOTONIVELADORA 84513 CASE 2018 

BLOCO 02 - Á CARREGADEIRA  

PÁ CARREGADEIRA 924-HZ CATERPILLAR 2009 

PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU 2013 

PÁ CARREGADEIRA 924-F - MOTOR MERCEDES 1113 6 CILINDROS CATERPILLAR 1998 

PÁ CARREGADEIRA LW 300KV XCMG 2020 

BLOCO 03- RETROESCAVADEIRA 

RETROESCAVADE IRA 3C JCB 2013 

RETROESCAVADEIRA3CX JCB 2018 

RETROESCAVADEIRA 3CX JCB 2019 

RETROESCAVADEI RA 416-E CATERPI LLAR 2009 

RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR 2010 

BLOCO 04- ROLO COMPACTADOR 

ROLO COMPACTADOR 3411 HAMM 2014 

ROLO COM PACTADOR 5PV68, MOTOR MWM229 SPV68 1985 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2018 

ROLO COMPACTADOR XS123 XCMG 2019 

BLOCO 05 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2012 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130 KOMATSU 2014 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JCB JCB 2018 

BLOCO 06- TRATOR AGRÍCOLA 

TRATOR AGRÍCOLA 4X4 75CV NEW HOLLAND 2011 

TRATOR AGRÍCOLA 7610 4X2 FORD 1988 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  54/202 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

Pregão Presencial n° 54/2021. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n o ............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  54/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 

EPP) 

------------(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

a  para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

o 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  5412021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Presencial n 2  54/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  54/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  5412021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 

PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

C N Pi: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 

CPFN 	................................. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2021 	PREGÃO PRESENCIAL N 2  54/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 
outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 
cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir 
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 
54/2021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR, fundamentados na Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 

20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
Parágrafoprimeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

MARCA 	1 1 VALOR 	1 

ITEM 
QTDE 

UN 
CÓDIGO 

DESCRIÇÃO 
1 
1 	VALOR 

UNITÁRIO 
1 
1 	TOTAL 	1 
1 	1 ESTIMADA PMCV 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

(xxxxxxxx) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 9  do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 

levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30—Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação deVeículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 372 3727 3.3.90.30.39.99 
Públicos  4140 3.3.90.30.39.05 
08.001.15.452.0027.2.052 375 3116 3.3.90.39.19.99 

3028 3.3.90.39.19.04 

4371 3.3.90.39.19.05 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.04 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.05 - Serviços Gerais de Elétrica Veicular 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 2739 3.3.90.30.39.99 

 3310 3.3.90.30.39.05 Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 424 2966 3.3.90.39.19.99 

2974 3.3.90.39.19.04 

3197 3.3.90.39.19.05 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
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do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 9  5412021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
	 xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas.............................................. 

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 - 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2021 	\, 	. ..' 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PA 

LOTES 06, 10, 11, 12 e 13 E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, 
SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de 
setembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1.888.939,50. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Dinara 
Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/202 1 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 102/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' PARA OS LOTES 06, 10, 11, 12 e 13 

E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 

07, 08 e 09. 

Ia 
	

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS 

DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 13 de 

setembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 13 de setembro de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.888.939,50 (um milhão, oitocentos e 

oitenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 	
/ 

DPnar'ax'1Mazzucatto   

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

1  Art. 2 9, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://Gmsop.com.brlmunicipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Publicaçoes Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. • 
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118110117500 
0.1011 ,0,109.0041O10"01 

O INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LOCAS. 905$00 jurídica de 
direito p00000, insollto no CNPJIMF 00*1 n'OS 092,61100105,00011 nodo 0000, 

D, Silvio Viciei, 67. Fato 11rstoo.410raoa. FAZ SABER 400 00100adOS do ml011de 

empresa que no dia 31 do 00051502051,111 j, 5j515jn. em primeira consecução 

com 213 dos associados aptos o 601000 191100m honS em 01190041 COfl000aÇãO 

com o 10,0090 de IS membros 0555400605 aptos a votar O local da A.G,O. Será 
prosoiicial na saia de reuniões do Hospital São Lucas do Pato 8580000 tamb'0rn por 

ord00000tor500ia alOuRo de apõcatiuo Z000r, Com a Seguinte pauta. A) Pr,Staçào 

de Contas ano 2020 8) Parecer do Conselho Fiscal C) Aprovação das contas 

do ano 2020. 

Dr, João Petry 

Oireror Proci000ta 

ESPÉCIE: Estrato do Coetr.00 r 01042021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 00 
COOP1NZIN003'V. CONTRATADA: INSTITUTO GOIANA SE ASSESSORIA A ÓRGAOS 
PUBLICOS LTDA - EPP <10*801, CNPJ 0r080,70610001.30 OBJETO: 00000)4ç00 0, 
0001004 00,0000100000010000000, 041,01904190 de 001 0(04000 Moompa, 000009,00010 
interno da COrreIo 060000/00 ClrVplIru'oVAOPR, VALOR TOTAL, 11526,05,1,10 torto oro. mil  
00101, ORIGEM: li:,o64io,i0000 do L,otoçAo <'006)2021. FUNDAMENTO LEGAL: alt 20. do 

L. II' 1,000/03. ELEMENTOS DE DESPOSA: 0.11, PRAZO DE EXECOÇAO: IDO dias. DATA 
DA ASSINATURA: 20)5010021. A100rorr Enio 00000 Cori pelo CS,naro, o Los Eo,nardo 
eSTIOS 0*800091000 

ESPÉCIE: Extrato do 0000010 r' 01612021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 00 
CHOPINZIN0O:Pn CONTRATADA' 640/MOEs 5 WOLMSEN LTDA. CNPJ 1°  03.956.874/0001-
05 OBJETO: 98080*0990000040001010(10011000)0111001*1000e040900. VALOR TOTAL 
5039536 IU'oOartoo o reverto O 0000(10480(1001010110(01.1100<1 ORIGEM: 0109000000 
t.loIaçOO 10 0000021 FUNDAMENTO ILEGAL: ao 00, li, dcl AI' 0.646103 ELEMENTOS DE 
DESPESA' 0-25. PRAZO DE EXECUÇÃO) 00 0101 DATA DA ASSINATURA: 100(012021, 
Aloirem: Erlo 0,1111 Cani, pele Corroera, a Wagner 1000 Wi1100. Pelo 0091000. 

CÂMARA MUNICIPAL SE CI8CI°IR30NOØ . ESTADO 050 PARAM 

ESPÉCIE: Extrato do 00001,10 n a17I2021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAOP1NZ)N00:P0 CONTRATARA: SALVADOR PRODUTOS aLIMENTICIOO LTDA. CNPJ 
no  es 0141 50201100.15 OBJETO, ,,qlosçao de gentiosa0,rroorioloo O 1101(1001 de o—o 
Cozinha VALOR TOTAL 05 2,00603 100,a 00. IrcoorioR O 5005 reais a 4000011,o rI. 
800*0001 ORIGEM: Dispersa do L:oIaçiv r ° 5OTi2V2r FUNDAMENTO LEGAL: 00-24,11,00 

r Ler ' 0.666150. ELEMENTOS DE DESPESA:.25 0 PRAZO DE EXECUÇÃO: OS dias. DATA 
DA ASSINATURA, (0<060021. Uasram' Dolo 01611 Coei, pelo Comoro. e EoeT,on S0000dol, 

CÃO/RÃ MUNICIPAL SE CI*O*9I*0MI0 - ESTADO DO PAO,119A 

ESPÉCIE: 8.00,10 do ConOale 0°  000/2021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 00 
CiIOPIIIZIRIAOIPR. CONTRATADA: ROTHA INFORMÁTICA LTDA ME, CNP2 n 
03, IW 11s,0001.37. OBJETO 00000laçao 00 barba 01000100011. polo 090(01*0 0 
Ot090ZeçI000 i000(Çd dI,l000euOTwer010r0000gIOal0000/0d<0por(OOluVOI000. 00010000 
PoIranO 0 151m0 - 010, 001000, /0405812 100001 irOaao OelGeM: Oi0000ea do Liotauao 0 °  
000t2O2r, FUNDAMENTO LEGAL 00 20 0, da Lo n'o 000)03. ELEMENTOS DE DESPESAI 
0-50. P0320 DE EXECUÇÃO: 1 2 mosto DATA OAASSINATOJRAI 20<0112021 OcoRram' Eno 
VOAI dali pele CAma,.,, 400rl0son Anlonio Pana, p000 e100900 

ExCeto de 10000110 1.0100 004000 10101040 30 00000800' 01012011, te 31 do .50000110 
20141 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 0600INZINIIO, CNPJ n 17.174 51110001. 
95. CONTRATADA, RADIO CHOPINZINIAO LTDA - EPP, CNPJ 0°  r1.13915210001-02. 
OBJETO: m000laç800, -presa ao ,ed:OUi00040 para diouigaçao das ietoertaçdes 'elo,00tee 
SOE UrOo. 101(1101004400 d000000MdOs polo Podor Logiolarluo, 10000000 00600000  0105)0010 
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110110,00001 0" piora 090500 05 demais 9800019000 000IIOtUaA  040 000 500041005 
0001010400.0< DATA DA ASSINATURA. 24100,2021 Assinem Colo A000 Coo,, pala 
CorreIa, o 01,0000 VorCenlOOLma. nela Omprosa 

(AMARA MUNICIPAL DE CII001NZINHO - ESTADO DO PAIRARA 
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Pmold001a: oeeireSos LUIS 0061150 

Eod09açe' Z000 Coral aIA, Comuold.do POI,000d010a, OapOjaiO O'OaaIa.CEP 80080.004. 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

ANA IVANILDA MARTINS MÓVEIS - ME, tortos público 
que irá requerer DO IAT a Licença Ambiental Simplificada 
para empreendimento Serraria com Desdobramento de 
Madeira, instalada na Rua Projetada E, os0  29, bairro Alto da 
Glória, no município de Palmas/PR. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
AVISO 00 LICITAÇÂOADITAL DETONADA DE PREÇOS 10079001 

O 40,180/pc 00 C0010l 0/000 10000 do P00000 torne púbixa 079004400 1,11 1'112111.    p0 
nado pr.po 50001 00066 polo AMPLO CONCORRZNOA. OItO/o' V0000IOÇSO do 000(000 010 

0540110 00 —Prestada lias 91050 glose,00,1 a EXECUÇÃO 00 POO1IIENTCÇÀO POIJEORICA - 
ESTRADA 600,52. ENTRE 660.19066 COMUNIDADE DE EMAL/S, ouoioon, poroRao,projetos 0 
0001100*, 6110101 005 0010:opOs, 0$ 0000 00101 do da 10 de 5010041,0 de 2021, no Sois de 
blocO,. 00 m0000ipo 00 Cororal 1,1110,  Falará, silos Poça Aogolo M00000IV, a:,. 0010, md0000 
Iate R$ 701 .00,51 P0000, oo,00ção, 20 010101,006001 ~t i. lobado — Ida do *00111010 
de CO3000l VIlãs. da. 00.00ao 12,000 doo 130000 17:00 00000 os 10000500610 

0000.000000*i*oa.410.goo.5o Inloerraçeae 45/ 32024300 C000lol 1/dde, 2500091000 do 2020 
Doada 0014004000' Pr00000rro do CPL 

MIJNICIPIO SE CORONEL VIVIDA -919 
11<110001 LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 011.0929 

TOPO MENOR PREÇO POR LOTO - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÃOIBTO 
54010561 PARA OS LOTES OR. ID, 11, lOa 13EAMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 

LOTES 07,50,22,1., OS, 07.05009 
011/00' REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS 01006000 
REPOSIÇÃO, DEU USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONETERÇÂO PREVENTIVO E CORRETIVA P0005811 FROTA DE M5,OIJINAO PESADAS DO 
MUNIC1P1O DE CORONEL 01V/lAOS, LOCOI, E -6009900, 0100. Angelo M0000rns. 509, 
-cansariamo $04093 dos invad i sses  000 ao 030011 do do 13 do 001.011100 00 2021 
Aborlope 004 arioclo900 no OV'Olh do dia 0340 nolombro 002021, VALOR MÃO/Elo TOTAL 
ESIISIPQI 011400900,50 PIno do oig800ic 12(00000.000101 p06010 Ror 00/1001001090 
Molsoipio do Colo/rei V'crOo. das OS 0611,12.000000000.13000617,0050101 Oo 004000 50 

,de 001000*0010,0004.00000. llrtooroaçães. 14503232-8300 Corond Vioda, 294. 090510 de 
2020 D'poro M0000eno, <11.06000180 CPI 

HONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
PADECER E AO,5JDICAÇAD -PREGUO PRESENCIAL N' 4012020 

DATO 32,01121 	 ABERTURA 13100121 	 lIVRAR/O: 08'Ol 
OBJETO CONTRATAÇUO DE EMPRESA PARA AOUISOAO DE CENTRAL TELEFÔNICA 
HI8IOIOA, 	ATENDENDO 	AS 	NECESSIDADES DA 	AOR:N:STRAÇUO 	PÚMLICO. 	00010109 
doonmlr000 00048010000105011.0040). 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL W 4112021 
0006:3001)21 	 ABERTURA, 1310071 	 HCR,614i0 39.00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P<19e4 0)201010EV SE CENTRAL TELEFÔNICA 

MeDIDA, ATENDENDO AS 	NECESSIDADES 	DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 0104(0(10 
dIOOIIr'iradoVoobleto (0500000009101. 

A pub0004ãO 05 /010410 avo aros 00,00 00000000 4,0400160' lO OO9U000 are~ 14000000' 

n(131f5495'0'0rnOq/urÁipa: 0505 11<190(0-1000009 edooaodo 9,1440) 000iopol o' 3%3, 0, 2504 
0590do202I,IopAanoeolado peja DRos650°D6Vr,le 140e,oUs dia JUOI. 

MUNIC(PIO DE CORONEL 0(0008- ESTADO DO PARANÁ 

TERNO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRENdO PUBL I CA N°0012021 
DATA. 1416021 	 ABERTURA, 16107121 	 HORÁRIO, 0000 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS P0115 FLTTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES SE SERVIÇOS 
TE CONSTRUÇÂO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA ARGAMASSADA, COSI 
FORNECIMENTO 0*1 PEDRA <1 MÃO DE OBRA 
000)00004 Iodo, os aro. 004*0,50 Concoolro. P0010. n° 02/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
g50RdrnOnleiclOIUV000RpJ3AÇ50 do, licita-te  

- ITEM 	FORNECEDOR 	NUMERO SOCNPJ 	VALOR 
UNITÁRIO 50 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO RI 1 

SI 	9ERAL000ESMOVI1O 	25,ROVO3110001-12 	430,00 74,00,00 
NOS 011(0190,500 lua 90090010 edo 04100), VOEI 1001 00001000 ao 1050000 1 00 00 14,500,00 
11810030114110 rIu 10010/, 000:101 Voto, 0440 agosto de 2021 

Arde000 Ma*quo 000.50 
PrOl000 

INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA - PR 

omvo N'OS ao Contrato 0  0112018 - Co,CotTõ100ia Pública W 0120)8 - 

Contratante: Isnoilooto Mi/lira Nossa Vida de Coronel Vivido. C000TSIUdS: 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. CNPJ o' 
114,379.027:00II1.99. Solicita o adição ao conI0010 do diferença doo noIo0(S 

entre O CO55'ato e a planilha t)rçamenlan2 final. o valor de acréscimo das 

erlecOçÃeo doo oeoviçoo é de RI 40.465,62 (q000osolo mil, q000000100109 

sessenta o cinco nraio e le510nla e 11010 centavos) passando o valor IEIUI do 

00010109 0100 de RI 2.726.710,91 (Dois milhões oulcceolot e 010000 SCO mi) 

S0100001000 deo 10306001,-Cota Com centavos). Ficam mantidos e ratificados 

as demais cO000lat e disposições; do Contrato originário. Coronel Vivido, 25 
de 050210 de 202). Cássio Francisco Mozoneo, 'residente. 

[• a ZjJb1 7Ã 
Resolução n°. 02712021 

NOMEIA 	COMISSÃO 
ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO 
DIRETOR CLINICO DO CIRIJSPAR - 
SAMU 192, 

O Presidente do Consórcio Intenstspidipal do Rede de 
Urgências do Sudoeste do Paraná . CIRUSPAR, DO USO dos 51/go 

atribuições legais. NOMEIA Comissão Eleitoral com competência de 
organizar, dirigir e supervisionar 10410 O processo eleitoral para Diretor 
Clinico do CIR)JSPAR . SAMU, Fora tal finalidade, NOMEIA Conto 
integrantes do Comissão Eleitoral os seguintes médicos: Dr. WiIlism 

Holdened, como membro Presidente da Comissão Eleitoral e Dr. André 
Ribeiro Morrona, como SRCCEIAÃO da Comissão Eleitoral. 

Esta resolução 88511 em 0150100 data de soa publicação. 
Pato Branco, 25 de agosto de 2021 

DIsTei Luquini 
CIRUSPAR 
Presidente 
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vaga, facultando ao Município de Contenda o direito de convocar o 
próximo candidato, por ordem de classificação. 
• Caso o candidato não deseje ou esteja impedido de assumir a vaga, 
poderá, mediante requerimento próprio ou fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos, solicitar sua inclusão para o 
final da lista dos aprovados, e para concorrer, observada sempre a 
ordem de classificação e a validade do concurso ou processo seletivo 
público, a novo chamamento uma só vez. 

AVALIAÇÃO MÉDICA E PSICOLÓGICA 

O candidato deve obter atestado que comprove boa saúde fisica e 
mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Contenda, ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 
compatibilidade para os casos de deficiência fisica; 

• Para a realização da avaliação médica, o candidato deve apresentar o 
laudo/resultado dos seguintes exames: 

Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 

• médica. 

• A avaliação médica e psicológica será agendada pelo Departamento 
de Recursos Humanos. 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:7BDB4379 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO -TAXA DE 

MANUTENÇÃO ANUAL DE CEMITÉRIO 2021 

TAXA DE MANUTENÇÃO ANUAL DE CEMITÉRIO 2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Contenda, Lei Complementar n° 10/2010, 
de 18 de novembro de 2010 - Código Tributário Municipal e demais 
disposições legais, NOTIFICA os proprietários de lotes no cemitério 
municipal, sobre o lançamento da TAXA DE MANUTENÇÃO 
ANUAL DE CEMITÉRIO, relativa ao EXERCÍCIO DE 2021. 

Os dados sobre a notificação do lançamento estarão disponibilizados • em carnê para impressão no endereço eletrônico link "CIDADÃO" no 
28 site da Prefeitura, ou poderão retirar a via no Departamento de 

Tributação, Cadastro e Fiscalização da Secretaria Municipal de 
Finanças na sede provisória da Prefeitura, Rua Maria do Carmo 
Cordeiro Santos, n° 74, Barracão, Centro, Contenda, durante o 
expediente. 
A Taxa de Manutenção Anual de Cemitério poderá ser pago em cota 
única até o dia 05 de novembro de 2021, ou em no máximo 02 (duas) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo o vencimento da 1° 
parcela em 05 de novembro de 2021 e da 28  parcela em 05 de 
Dezembro de 2021. 
O tributo não pago até as datas referidas no Decreto 163/2021, será 
acrescido com a atualização monetária, multa e juros. 
§ 1° A atualização monetária será calculada conforme o artigo 71, 
inciso 1, § 1° e § 20 da Lei Complementar Municipal n° 10/2010 e 
Decreto Municipal n° 136, de 17 de março de 2017, 
§ 21  A multa pela inadimplência será de 2% (dois por cento) calculada 
sobre o valor principal atualizado à data do seu pagamento. 
§ 3° Os juros de mora serão contados à razão de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração, calculados do dia seguinte ao do vencimento sobre o 
valor do principal atualizado. 
O valor da Taxa de Manutenção Anual de Cemitério corresponde a R$ 
105,30 (Cento e cinco reais e trinta centavos) por lote e por ano. 
O prazo para impugnação do tributo lançado poderá ser efetuado até o 
dia do vencimento da cota única ou da 1° parcela, mediante abertura 
de Processo Administrativo junto ao Departamento de Tributação para 
análise do mérito. 

As impugnações protocolizadas após o prazo prei 
indeferidas por decurso de prazo, sem análise do mérito. 
Após a data de publicação do presente edital, todas as notific 
lançamento serão consideradas entregues para efeito da Lei, 
sujeitos aos acréscimos legais previstos. 

Contenda, 25 de Agosto de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Simone Polak Silva 

Código Identificador:86068 121 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE 

DECRETO N° 40512021 

SÚMULA: "Substitui membro do Comitê Municipal 
de Volta às Aulas do Município de Contenda, 
instituído pelo Decreto n°179/2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CONTENDA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. V. Fica nomeada a senhora SILVANA CAVALIM DE 
SOUZA, para compor o COMITÊ MUNICIPAL DE VOLTAS Às 
AULAS, como Representante da Secretaria Municipal de Promoção e 
Assistência Social, em substituição à senhora MARGARETH DE 
FÁTIMA CARLOS. 

Art. 28.  Fica nomeado o senhor JAIME KFIATKOSKI, para 
compor o COMITÊ MUNICIPAL DE VOLTAS AS AULAS, como 
Representante da Secretaria Municipal da Administração, em 
substituição ao senhor SÉRGIO LUIS MAIRENE. 

Art.3°. Fica nomeada a senhora SAMARA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, para compor o COMITÊ MUNICIPAL DE VOLTAS AS 
AULAS, como Representante da Secretaria Municipal de Saúde, em 
substituição a senhora VANIA DRUSCZ GASPAR. 

Art.4°. Aplicam-se aos membros nomeados neste decreto todas as 
disposições contidas no Decreto n° 179/2021. 

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Contenda, 25 de agosto de 2021. 

ANTONIO ADAMIR .DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Franciele Cavalim dos Santos 

Código Identificador:4DC7 1047 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5412021 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°54/2021 
TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - EXCLUSIVA ME E EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS LOTES 06, 10, 
11, 12 e 13 E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 
03,04, OS, 07,08 e 09. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM 
USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA 
DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

www.diariomunicipal.com.br/amo 	 84 
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VIVIDA-PR. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, sln, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de 
setembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de 
setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
1.888.939,50. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FD1 AA36 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N° 07/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 07/2021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em 

•regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ESTRADA RURAL ENTRE A 
BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, conforme planilhas, 
projetos e memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 14 
de setembro de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n °. Valor máximo 
total R$ 701.066,51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:FODCB013 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

*PARECER E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4612021 

DATA: 30/07/21 ABERTURA: 13/08/21 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
adjudicamos o item a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM 1 FORNECEDOR 	 IVALOR 	UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL Es 

01 	1 R. A. CATTUCI - EIRELI 	 134.000,00 	 134.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNI'i 	 JVALORTOTALRS 

E. A. CATI'UCI - EIRELI 	 1 16.697.92710001-62 	 134.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

FERNANDO Q. ABA TTI, 
Pregoeiro; 	 01 LI 
]ANA R. SCHMID, 
Equipe de Apoio; 	 /I 	' 

LEILA MARCOLINA, 	 -- 
Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 4612021 

DATA: 30/07/21 ABERTURA: 13/08/21 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HIBRIDA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 46/2021, 
HOMOLOGO o item a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM FORNECEDOR 	 1 VALOR UNITÁRIO ES 1 VALOR TOTAL ES 
01 	1 R. A. CATTUCI - EIRELI 	 134.000,00 	 134.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	 1 VALOR TOTAL ES 
R. A. CATFUCI - EIRELI 	 16.697.927/0001-62 	 134.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2021, 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:B29A1F8D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0212021 
DATA: 14106/21 ABERTURA: 16/07/21 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA E PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO 
DE OBRA. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública o' 
02/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

1 1 VALOR I VALOR 	TOTAL j 
ITEM FORNECEDOR NUMERO DO CNPI 

UNITÁRIO RS ESTIMADO R$ 	i 
101 I GERALDO CESARJU3 I0 1 29 . 805 . 831 /000 l .12  1400,00 174.000 ,00 	1 

Nas condições de sua proposta e do edital. Valor total estimado da 
licitação é de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 

Coronel Vivida, 24 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:EC8FB675 
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Comércio indSêtrIaeseroi001 

CORREIO DO NORTE endereço eletrônico httos://iornalcn.com.br/ 
DISPONIBILIDADE, endereço eletrônico www.conselheiromairinck.Dr.00v.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 24 de Agosto de 2021 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
12824712021 

1 Coronel Vivida 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
I 	j"fle 	1 

ffiRMução 1 
Distrito de São I Pavimentação em 936,31 m° 

Silvestre CBUQ 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respect1vosseIos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indibjio 
horário comercial, ou solicitada através do 2-s1} 
Iicitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados á Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (44) 3676-8150 

Cruzeiro do Oeste-PR. 13 de Agosto de 2021. 

1] 

. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°07/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 0712021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR-158 E A COMUNIDADE DE EMAUS, 
conforme planilhas, projetos e memorial. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 14 de setembro de 2021, na Sala de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total 
R$ 701.066,51. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida,pr.gov.br , Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da 
CPL. 

12854712021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°54/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA ME E E?? SEDIADAS 
EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS LOTES 06, 10, 11, 12e 13 E AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 05,07,08 e 09. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA-PR. LOCAL E HORÁRIO, Praça Angelo Mezzomo, 
S/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de 
setembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0 1h do dia 13 de setembro de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: Rã 1.888.939,50. Prazo de 
vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 ás 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.or.eoy,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 
de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

12852812021 

1 Cruzeiro do Iguaçu 

AVISO N°01 - TOMADA DE PREÇOS N° 00312021. A Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Iguaçu/PR, toma público que fará realizar no local e data abaixo, 
licitação na modalidade de Tomada de Preços, de acordo com as condições 
particulares do Edital, da Lei n.° 8.666/93, suas alterações e demais normas em 
vigor que regem a matéria. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução de 3.150,00 m de pavimentação poliédrica com pedras irregulares no 
interior do município, conforme planilha de execução e cronograsna financeiro 
do convênio n° 18312021, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento - SEAB e o Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR. DATA E 
HORA DE ABERTURA: lO de setembro de 2021, ás 14:00 (quatorze horas). 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 
retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através da webpage: http://www ,cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e 
demais informações através do telefone (0xx46) 3572-8018. fax (0xx46) 3572-
8001. Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 24 de agosto de 2021. Presidente da Comissão 
de Licitação 

12827812021 

1 Cruzeiro do Oeste 

Marcos Gonçalves Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 

12786412021 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°07/2021 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA. Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação de conformidade com as Leis Federais N° 8.666193 e 
8.883194 e 14712014, toma público que se encontra a disposição dos interessados, 
a partir da data da publicação deste, até às 17h30min do dia 14/09/2021, o Edital 
de Tomada de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia para execução de pavimento poliédrico a 
ser realizado na entrada do Bairro Guajuvira. A abertura dos envelopes será às 
09h00m do dia 15109/2021 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Curiúva. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no aite 
www.curiuva.or.eov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Cwiúva - PR, no horário comercial. 

Curiúva. 26 de agosto de 2021. 
VALDEMIR FERREIRA DE SOUZA 

Presidente da CPI, 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Presidente do CIAS 
12845112021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07112021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA MEIEPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares de uso único, com recursos do 
APSUS, para uso e distribuição no Centro Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme 
constante do anexo 1 do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 1410912021. 
AUTORIZAÇAO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes.e.com.br , 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasilia, n°551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

12841012021 

1 Fa.xinal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão W. 4112021 
Processo Administrativo n °  115/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DE PREÇOS N° 1 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, toma público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 13 de Setembro do ano de 2021, na Rua João Ormindo de 
Resende n° 686 em Cruzeiro do Oeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO PARA 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, TIPO VAN 0KM, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FAXINAL-PR CONFORME 
RESOLUÇÃO 98712020, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08:00 horas do dia 10 de 
setembro de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 10 de setembro 
de 2021. 
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Detalhes processo licitatório 
.nsormaçoes uerals 	 - 	 - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

N° licitação/díspensafinexigibilidade 	54 

—--Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo5 102/2021 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS 

PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800011545200272052339039000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 1888.939,50 

Data de Lançamento do Edital 25/08/2021 

Data Abertura 13/09/2021 	Data Registro 	 26/08/2021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivlda.pL,gQt 

. 
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MUNICÍPIO 0€ 

CORONEL VIVIDA 	História Inicio Secretorius 	Licitações - Legisloçõo Recursos Humanos Servidores Municipais 

Onde Estou: 	INICIO 	UCITAÇOES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2021 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Presencial n° 5412021 
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